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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO 

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO Nº 03/2021 

MODO DE DISPUTA ABERTO 
 

Processo nº: 093/2021 

Modalidade: Pregão Eletrônico Registro de Preço 03/2021 

Edital nº: 050/2021 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Preço por Item. 
 

Objeto: Aquisição de materiais e equipamentos permanentes para atender as 

necessidades do Espaço Cultural, Maestro Raul de Melo, deste município, conforme 

Anexo I. 
 

O Município de Abadia dos Dourados – MG, através da Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura, Esporte e Turismo com endereço na Rua Dr. Calil Porto, 380 – Centro, por 

meio do setor de Licitações, através do Pregoeiro e equipe de apoio designados pela Portaria 

nº 002 de 07 de Janeiro de 2021, com autorização do Gestor do Departamento, de acordo com 

a Lei nº 8.666 de 21 de Junho de 1993, Lei nº 10.520 de 17 de Julho de 2002, Decreto 

Municipal 756/2010, Lei Complementar nº 123 de 14 de Dezembro de 2006, Lei Complementar 

nº 147 de 07 de Agosto de 2014, Decreto Federal nº 3.555 de 08 de agosto de 2000, que 

Aprova o Regulamento para a Modalidade de Licitação Denominada Pregão, Decreto Federal 

nº 10.024 de 20 de setembro de 2019, e Decreto Municipal 10.563 de 13 de novembro de 2020 

Regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, e demais condições 

fixadas neste edital, Tornar público, para conhecimento dos interessados, que, realizará a 

licitação na modalidade PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, com critério de julgamento 

menor preço por item. 
 

LIMITE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 

Dia 13/12/2021 às 13:00 (treze horas). 

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

Dia 13/12/2021 às 13:00 (treze horas). 

 

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: www.licitanet.com.br  

 

 DO OBJETO: 

1.1.  Aquisição de materiais e equipamentos permanentes para atender as 

necessidades do Espaço Cultural, Maestro Raul de Melo, deste município, conforme 

Anexo I. 
 

2. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 

2.1 O presente procedimento licitatório é disciplinado pela Lei nº 10.520 de 17 de Julho de 
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2002, Decreto Municipal 756/2010, Decreto Municipal 10.563 de 13 de novembro de 2020, Lei 

Complementar nº 123 de 14 de Dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147 de 07 de Agosto 

de 2014, Decreto Federal nº 3.555 de 08 de agosto de 2000, que Aprova o Regulamento para a 

Modalidade de Licitação Denominada Pregão, Decreto Federal nº 10.024 de 20 de setembro de 

2019, Regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, Lei nº 8.666 de 21 

de junho de 1993 e suas alterações e, pelas condições estabelecidas no presente Edital e seus 

anexos. 
 

3 DO CREDENCIAMENTO: 

3.1 Para participar do pregão eletrônico, a licitante deverá estar credenciada no sistema 

“PREGÃO ELETRÔNICO” através do site https://licitanet.com.br/; 

3.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 

pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico; 

3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica; 

3.4 O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito 

a usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas; 

3.5 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 

4 DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO: 

4.1 Este Edital é reservado para a participação das ME´s e EPP´s de acordo com a Lei LEI 

COMPLEMENTAR Nº 123/2006, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI COMPLEMENTAR 

147/2014, Art. 48, inciso I “deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à 

participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo 

valor seja de até R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais). 
 

4.2 Poderão participar deste Pregão os interessados que militem no ramo pertinente ao 

objeto desta licitação, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, 

constantes deste Edital e seus Anexos;  

4.3 A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das 

condições estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, 

normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância 

destas condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame; 

4.4 Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus 
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itens ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes 

deverão ler atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as 

especificações do ANEXO (TERMO DE REFERÊNCIA); 

4.5 Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO a Licitante deverá 

manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do 

instrumento convocatório, bem como a descritiva técnica constante do ANEXO I (TERMO DE 

REFERÊNCIA); 

4.6 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 

sujeitará o licitante às sanções previstas no edital e Leis Federais nº 10.520/02 e 8.666/93; 

4.7 Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO: Somente poderão participar deste 

PREGÃO ELETRÔNICO, via internet, os interessados cujo objetivo social seja pertinente ao 

objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação a ele 

correlata, inclusive quanto à documentação, e que estejam devidamente credenciadas, através 

do site https://licitanet.com.br/; 

4.9.1 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 

exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica, observada data e horário limite 

estabelecidos. 

a)    O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título de 

remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do 

licitante, que poderá escolher entre os Planos de Adesão abaixo: 

a. 1 – Para todas  as empresas. 
30 dias 90 dias 180 dias 365 dias 

R$ 128,60 R$ 195,20 R$ 267,20 R$ 387,80 
b) O referido pagamento/remuneração possui amparo legal no inciso III do art. 5º da Lei nº 

10.520/02. 

4.9.2 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta 

implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo 

da estrita observância das normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo; 

4.9.3 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de 

responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo do Município de Abadia dos Dourados - MG, 

em nenhuma hipótese responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável 

pelas transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua 

eventual desconexão; 

4.9.4 As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data 

marcada para início da sessão pública via internet; 

4.9.5 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 

pessoal e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site: 
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https://licitanet.com.br/; 

4.9.6 O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal 

única e exclusiva da Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua 

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico; 

4.9.7 O uso da senha de acesso pela Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor 

do Sistema, ou do Município de Abadia dos Dourados - MG, promotora da licitação, 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por 

terceiros; 

4.9.8 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do 

Sistema para imediato bloqueio de acesso; 

4.10 Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, as empresas enquadradas 

nos casos a seguir: 

4.10.1 Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição
1
; empresas que 

estiverem em recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime de concordata, 

concurso de credores, dissolução ou liquidação, Ressalva: É possível a participação de 

empresas em recuperação judicial, desde que amparadas com certidão emitida pela instância 

judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e financeiramente a 

participar de procedimento licitatório nos termos da Lei nº. 8666/1993. (TCU, Ac. 8.271/2011-2ª 

Câmara, Dou de 04/10/2011); 

4.10.2 Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

4.10.3 Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com 

este Município; 

4.10.4 Empresas que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas 

com suspensão ou impedidas de licitar por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, 

na esfera Federal, Estadual ou Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa 

oficial, pelo órgão que a praticou, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. 

Para verificação das condições definidas nesta alínea, a Comissão do Pregão, promoverá a 

consulta eletrônica junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS; 

4.10.5 Empresas cujo dirigente, gerente, sócio ou responsável técnico seja servidor público da 

Prefeitura Municipal de Abadia dos Dourados – MG; 

4.11 A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha 

privativa do licitante. 

4.11.1 Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 

documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser 

                                            
1 NE - Justificativa para Vedação de Consórcio: Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de 
conveniência e oportunidade no caso concreto; e considerando que existem no mercado diversas empresas com potencial 
técnico, profissional e operacional suficiente para atender satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, entende-se 
que é conveniente a vedação de participação de empresas em “consórcio” no Pregão em tela.  
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apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país; 

4.11.2 Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, quando 

apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e 

traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado neste país; 

4.11.3 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, 

filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos 

no Edital; 

4.11.4 Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de 

ilustração dos itens constantes da proposta de preços; 

4.11.5 Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e 

assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados; 

4.11.6 O contratado deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

4.11.7 Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei 

Complementar nº 123/2006 deverão atender às regras de identificação, atos e manifestação de 

interesse, bem como aos demais avisos emitidos pelo Pregoeiro ou pelo sistema eletrônico, 

nos momentos e tempos adequados; 
 

5 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema 

(https://licitanet.com.br/), concomitantemente com os documentos de HABILITAÇÃO 

exigidos no edital, proposta com a “DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO”, 

incluindo QUANTIDADE, PREÇO e a MARCA (CONFORME SOLICITA O SISTEMA), até o 

horário limite de início da Sessão Pública, horário de Brasília, exclusivamente por meio do 

Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a etapa de envio 

dessa documentação; 

5.2 As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da 

impessoalidade e preservar o sigilo das propostas. 

5.2.1 Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será 

DESCLASSIFICADA pelo pregoeiro; 

5.3 A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances 

inseridos em sessão pública; 

5.4 O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em 

caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e as 

especificações constantes do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), prevalecerão às últimas; 

5.5 Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos 

que o compõem, como despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, 
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fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto desta licitação; 

5.6 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha; 

5.7 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 

do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006; 

5.8 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.9 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta; 

5.10 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances; 

5.11 O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e 

subsequentes lances, bem como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 

6 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

6.1.1 Valor unitário e total do item; 

6.1.2 Marca; 

6.1.3 Fabricante; 

6.1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 

garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada; 

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens; 

6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto; 

6.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação; 
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7 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES: 

7.1 No horário estabelecido neste Edital, o pregoeiro abrirá a sessão pública, verificando as 

propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância com 

as especificações e condições detalhadas no item 6.1 do edital; 

7.2 O pregoeiro poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a 

proposta ofertada que se encontra inserida no campo “DESCRIÇÃO DETALHADA DO 

OBJETO” do sistema, confrontando suas características com as exigências do Edital e seus 

anexos (podendo, ainda, ser analisado pelo órgão requerente), DESCLASSIFICANDO, 

motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade, que forem omissas ou 

apresentarem irregularidades insanáveis; 

7.3 Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou 

manifestadamente inexequível, o pregoeiro obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, e 

então DESCLASSIFICARÁ; 

7.4 O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta manifestadamente 

inexequível, caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na 

fase de aceitabilidade; 

7.5 As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem 

desclassificadas do certame pelo pregoeiro;  

7.6 Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente, no 

site https://licitanet.com.br/, conforme Edital; 

7.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital; 

7.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema; 

7.9 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta está definido no Termo de Referência; 

7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações; 

7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 

(dois) minutos do período de duração da sessão pública; 

7.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 

(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários; 

7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
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encerrar-se-á automaticamente; 

7.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço; 

7.15 Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES 

UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as 

quantidades constantes no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a fase 

de lances e a licitante divergir com o exigido, o pregoeiro poderá convocar no CHAT 

MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores 

arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a licitante permaneça inerte; 

7.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar; 

7.17 Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada 

a identificação do detentor do lance; 

7.18 Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, o pregoeiro poderá alertar o 

proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, 

podendo o mesmo ser confirmado ou reformulado pelo proponente; 

7.19 A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o 

sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item;  

7.20 No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 

Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção 

dos lances; 

7.21 O pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem 

prejuízo dos atos realizados;  

7.22 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

(24) vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação no site https://licitanet.com.br/; 

7.23 Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua 

desconexão; 

7.24 A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances e 

na manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas 

de preços; 

7.25 Nos casos específicos, em relação a itens NÃO exclusivos para participação de 

microempresas e empresas de pequeno porte ou equiparadas, uma vez encerrada a etapa de 

lances, será efetivada a verificação automática, onde: 
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7.26.1 O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006 e suas alterações; 

7.26.2 Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 

superiores a proposta melhor classificada, depois de encerrada a etapa de lances; 

7.26.3 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto; 

7.26.4 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 

e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior; 

7.26.5 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta; 

7.26.6 Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item, a convocação será 

em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 

7.26 O disposto no item 7.26 somente se aplicará quando a melhor oferta não tiver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte; 

7.27 Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços: 

7.28.1 Produzidos no País; 

7.28.2 Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

7.28.3 Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País (art. 3º, § 2º, incisos II, III e IV da Lei nº 8666/93); 

7.28.4 Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 

regras de acessibilidade previstas na legislação; 

7.28.5 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas empatadas. 

7.28 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas neste Edital. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, 
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no prazo de duas horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
 

8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA: 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 

parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26, do Decreto 10.024/2019, e verificará a 

habilitação do licitante conforme disposições do edital, observado o disposto no Capítulo X do 

Decreto 10.024/2019; 

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior 

ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível; 

8.3 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

8.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita; 

8.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

8.6.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro; 

8.6.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 

de não aceitação da proposta; 

8.6.3 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação; 
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8.6.4 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade; 

8.6.5 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital; 

8.6.6 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor; 

8.6.7 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes; 

8.6.8 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 

artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o 

caso; 

8.7 A licitante melhor classificada deverá enviar, após solicitação do pregoeiro, via 

Sistema “Licitanet”, juntamente com a “Proposta Final”, o Prospecto Técnico e/ou 

Catálogo do produto contendo todas as especificações técnicas do item ofertado, 

para análise e conferência, em conformidade com as especificações exigidas pelo 

edital. 

8.7.1 A avaliação dos prospectos e/ou catálogo, tem por finalidade verificar a 

conformidade da especificação técnica dos itens prevista no Anexo I deste 

Edital. 

8.7.2 É permitido o acompanhamento e resultado da avaliação por quaisquer 

interessados. 

8.7.3 Serão observados critérios objetivos, os quais estão descritos no Anexo I deste 

Edital. 

8.7.4 Será desclassificada a proposta do licitante que tiver o prospecto técnico e/ou 

catálogo do produto, divergente das especificações exigidas pelo edital. 

8.7.5 Em caso de desclassificação da proposta vencedora serão solicitados os 
prospectos do segundo colocado e assim sucessivamente, obedecida a ordem 
de classificação das licitantes. 

8.8 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 
 

9 DA HABILITAÇÃO  

9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 

das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro: 
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9.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS; 

9.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário; 

9.1.3 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas; 

9.1.4 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros; 

9.1.5 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 

de condição de participação; 

9.1.6 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 

do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se 

a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente; 

9.1.7 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob 

pena de inabilitação; 

9.1.8 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital; 

9.1.9 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos; 

9.1.10 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz; 

9.1.11 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à 

Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é válido para 

matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante 

tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o 

documento comprobatório de autorização para a centralização. 

9.2 OS LICITANTES DEVERÃO ENCAMINHAR, NOS TERMOS DESTE EDITAL, A 

DOCUMENTAÇÃO RELACIONADA NOS ITENS A SEGUIR, PARA FINS DE HABILITAÇÃO: 

9.2.1 Ato Constitutivo; 
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9.2.1.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede ou; 

9.2.1.2 Ato constitutivo - Estatuto ou Contrato Social - e alterações em vigor2, devidamente 

registradas e arquivadas na repartição competente, para as Sociedades Comerciais, e, 

em se tratando de Sociedades por Ações, acompanhado de documentos de eleição de 

seus administradores, ou; 

9.2.1.3 Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova da 

diretoria em exercício, ou; 

9.2.1.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

9.2.1.5 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br, ou; 

9.2.1.6 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 

na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de 

seus administradores, ou; 

9.2.2 Prova de Inscrição no CNPJ. O documento deverá ser expedido no máximo 90 

(Noventa) dias antes da data do recebimento dos envelopes; 

9.2.3 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 

emitida pela Caixa Econômica Federal em vigor; 

9.2.4 Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Certidão Positiva de Débitos 

Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT conforme lei 12.440, de 07 de julho de 

2011, em vigor; 

9.2.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, incluindo os 

Débitos Previdenciários, mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos 

Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, em vigor; 

9.2.6 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, 

mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado em 

vigor; 

9.2.7 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, 

mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município; 

9.2.8 Certidão negativa de falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da 

                                            
2 NE - O contrato social consolidado dispensa a apresentação do contrato original e das alterações anteriores, devendo ser 

apresentadas alterações posteriores ainda não consolidadas. 



 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ABADIA DOS DOURADOS 

      
  ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ: 18.593.111/0001-14 
 

Página 14 de 52 
 

pessoa jurídica. Caso o documento não declare sua validade somente será aceito 

documento expedido no máximo 90 (noventa) dias antes da data do recebimento dos 

envelopes; 

9.2.9 Alvará de Licença e Funcionamento. 

9.2.10 Certidão Simplificada, Ou Simplificada Digital da Junta Comercial, com data de 

emissão máxima de 90 (Noventa) dias, para fins de comprovação da condição de 

Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP); 

9.2.11 DECLARAÇÕES: 

9.2.11.1 Declaração expressa de que a licitante não emprega 

trabalhador nas situações previstas no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, 

assinada por sócio, diretor ou procurador que tenha poderes para tal investidura, 

conforme modelo ANEXO III; 

9.2.11.2 Declaração do Anexo IV – Conforme modelo de declaração de 

enquadramento de microempresa, empresa de pequeno porte, se for o caso; 

9.2.11.3 Declaração do Anexo V - Conforme modelo de declaração de 

Atendimento pleno a todos os requisitos de habilitação; 

 

9.3 O objeto social descrito no ato constitutivo referente ao item (9.2.1) deverá possuir 

ramo de atividade compatível ao objeto licitado; 

9.4 Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documentos apresentados 

apurada pelo (a) Pregoeiro (a), mediante simples conferência ou diligência, implicará na 

inabilitação da respectiva licitante e envio dos documentos para o M.P.M.G (Ministério Público 

de Minas Gerais), para apuração, se possível, de prática delituosa, conforme art. 89 e 

seguintes da Lei Federal 8.666/93; 

9.5 Não serão aceitos protocolos de pedidos ou solicitações de documentos, em 

substituição aos documentos requeridos no presente Edital; 

9.6 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital; 

9.7 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação; 

9.8 Havendo restrição quanto à regularidade fiscal ou trabalhista no caso de 

Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Microempreendedor Equiparadas, fica concedido 

um prazo de 05 (Cinco) dias úteis para a sua regularização, prorrogável por igual período 

mediante justificativa tempestiva e aceita pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nos termos da Lei 

Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014; 

9.9 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 

a inabilitação da licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
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classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada, com 

alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 

regularização; 

9.10  Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma; 

9.11 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital; 

9.12 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 

item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e 

assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis; 

9.13 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 

recairá sobre o (s) item (ns) de menor (es) valor (es) cuja retirada (s) seja (m) suficiente (s) 

para a habilitação do licitante nos remanescentes; 

9.14 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor; 

9.15 As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data 

de emissão não superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data de abertura 

da sessão deste Pregão; 
 

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 

02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 

demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal; 

10.1.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 

fins de pagamento; 

10.1.3 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for 

o caso; 

10.1.4 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como, validade da 

proposta, marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada; 

10.1.5 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93); 

10.1.6 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos 
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por extenso, prevalecerão estes últimos; 

10.1.7 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 

mais de um resultado, sob pena de desclassificação; 

10.1.8 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 

estabeleça vínculo à proposta de outro licitante; 
 

11 DOS RECURSOS: 

11.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será 

concedido o prazo de no mínimo 10 (dez) minutos, para que qualquer licitante manifeste a 

intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões) 

pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema; 

11.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas 

apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso; 

11.3 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito; 

11.4 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 

outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses; 

11.5 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

11.6 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 
 

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.2 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam; 

12.3 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances;  
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12.4 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta; 

12.5 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”). 
 

13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados; 

13.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 
 

14 DO CONTRATO 

14.1 Após a homologação da licitação, será firmado Termo de Contrato; 

14.2 Prazo de Vigência do Contrato: O Prazo de Vigência do Contrato inicia-se na data de 

sua assinatura e terá vigência de 12 meses; 

14.3 Condições de Pagamento: O Pagamento será efetuado em até 30(trinta) dias após a 

entrega do item licitado, sempre após a emissão da NLD (Nota de liquidação de Despesa), 

mediante a apresentação de Nota Fiscal. O Pagamento será realizado na Tesouraria da 

Prefeitura Municipal de Abadia dos Dourados - MG, mediante cheque nominal ou depósito 

bancário em nome da proponente; 

14.4 Da Entrega dos Itens: O Item deverá ser entregue em até 20 (vinte) dias após a 

Assinatura do Contrato e Emissão da Autorização do Fornecimento, desde que solicitado pela 

empresa vencedora e aceite pela Prefeitura. O item deverá ser entregue na Sede da Prefeitura 

Municipal, no Endereço: Avenida Dr. Calil Porto, 380 – Centro – CEP 38.540-000 – Abadia dos 

Dourados – MG; 

14.5 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato sob pena de decair do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital; 

14.6 Alternativamente à convocação para comparecer perante à secretaria Municipal de 

Fazenda, situada na Rua Dr. Calil Porto, 380, no Centro da Cidade de Abadia dos Dourados - 

MG, para a assinatura do Termo de Contrato, ou o aceite da Adjudicatária, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 

aceito e assinado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento, 

podendo ser prorrogado, por igual período, mediante solicitação justificada do adjudicatário e 

aceita pela Administração; 

14.7 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante toda a vigência do 

contrato; 

14.8 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 
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aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 

convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 

requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, 

feita a negociação, assinar o contrato; 
 

15 DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

15.1 O preço será fixado e irreajustável, salvo as condições previstas nas Leis Federais 

8.666/93 e Lei 10.520/2002, e suas alterações. 
 

16 DA ENTREGA DO ITEM 

16.1 O Item deverá ser entregue em até 20 (vinte) dias após a Assinatura do Contrato e 

Emissão da Autorização do Fornecimento. 

16.2 Local de entrega: O item deverá ser entregue na Prefeitura Municipal, no Endereço: Rua 

Dr. Calil Porto, 380 – Centro – Abadia dos Dourados – MG. 
 

17 DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

17.1 DA CONTRATADA: 

17.1.1 Promover a entrega dos itens homologados a seu favor, de acordo com as Descrições 

e prazos determinados no Edital e seus anexos, independente ou não de sua Transcrição. 

17.1.2 A Empresa que se sagrar vencedora dos itens “01 e 02”  Ar Condicionado, será a 

responsável pela instalação dos mesmos. 

17.2 DA CONTRATANTE: 

17.2.1 Efetuar os Pagamentos na forma e prazo estabelecido na cláusula quarta; 

17.2.2 Proceder a conferência dos itens Homologados, de acordo com as exigências contidas 

no edital e anexos. 
 

18 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

18.1 AOS LICITANTES: Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública 

Municipal e, se for o caso, será descredenciado do Cadastro Geral de Fornecedores do 

Município de Abadia dos Dourados - MG, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla 

defesa, sem prejuízo das multas de até 10% do valor do contrato e demais cominações legais, 

nos termos do art. 81 da Lei Federal 8.666/93, do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02, o 

ADJUDICATÁRIO que: 

18.1.1.1 Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o 

contrato, deixar de apresentar documentação exigida para o certame ou apresentar 

documentação falsa; 

18.1.1.2 Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 

18.1.1.3 Não mantiver a proposta; 

18.1.1.4 Falhar ou fraudar a execução do contrato/instrumento equivalente; 

18.1.1.5 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

18.2 Não será aplicada a multa às empresas remanescentes, em virtude da não aceitação da 
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primeira colocada. 

18.3 À CONTRATADA: Pela inexecução total ou parcial da contratação, a Administração 

poderá, garantida prévia defesa, aplicar a CONTRATADA a extensão da falta ensejada, as 

penalidades previstas no Art. 87, da Lei 8.666/93 e no art. 7º da Lei 10.520/02, na forma 

prevista no respectivo instrumento licitatório. O descumprimento total ou parcial das obrigações 

assumidas pela licitante vencedora, sem justificativa aceita pela Administração Municipal, 

resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a. 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou por dia de 

atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, calculados 

sobre o valor do Contrato, por ocorrência;  

b. 05% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) 

dias na execução do objeto ou no cumprimento de obrigação contratual ou legal, com a 

possível rescisão contratual;  

c. 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, na hipótese de a CONTRATADA, 

injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais 

casos de descumprimento contratual, quando o MUNICÍPIO DE ABADIA DOS DOURADOS - 

MG, em face da menor gravidade do fato e mediante motivação da autoridade superior, poderá 

reduzir o percentual da multa a ser aplicada.  

d. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos 

pagamentos devidos pelo MUNICÍPIO DE ABADIA DOS DOURADOS - MG. Se os valores dos 

pagamentos devidos não forem suficientes, a diferença será recolhida pela CONTRATADA no 

prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a contar da aplicação da sanção;  

e. As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas 

cumulativamente, após regular processo administrativo em que se garantirá a observância dos 

princípios do contraditório e da ampla defesa;  

f. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Municipal por prazo de até 05 (cinco) anos, nos casos de descumprimento de 

cláusulas contratuais; e  

g. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 

reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a licitante vencedora ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 

depois de decorrido o prazo da sanção aplicada; 

h. As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito, força 

maior, devidamente justificadas e comprovadas, a juízo da Administração.  
 

19 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

19.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital; 
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19.2 A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica através do site 

www.licitanet.com.br/; 

19.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de 

recebimento da impugnação; 

19.4  Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame; 

19.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 

sessão pública, deverão ser realizados por forma eletrônica através do sistema; 

19.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos; 

19.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame; 

19.8 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação; 

19.9 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 
 

20 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

20.1 As despesas para o presente processo licitatório correrão por conta da seguinte 

Dotação Orçamentária: 02.01.05.00.13.392.0147.00.1025.4.4.90.52.0300100 – Aparelhos e 

equipamentos de comunicação. 
 

21 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico; 

21.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro; 

21.3  Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF; 

21.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação; 

21.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação; 
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21.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório; 

21.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horários 

de expediente na Prefeitura Municipal de Abadia dos Dourados - MG; 

21.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público; 

21.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

21.10 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico, 

http://www.abadiadosdourados.mg.gov/licitação, e www.licitanet.com.br, e também 

poderão ser lidos ou obtidas cópias no setor de Licitações, situado na Rua Dr. Calil Porto, 380 

– Centro, Abadia dos Dourados/MG, CEP: 38.540-000, nos dias úteis, no horário das 12:00 às 

18:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 

permanecerão com vista franqueada aos interessados; 

21.11 O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 

dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer 

documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata 

desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções 

administrativas, civis e penais cabíveis; 

21.12 Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido; 

21.13 Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, o Pregoeiro 

poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais 

especializados; 

21.14 Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares 

entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em 

outro será considerado especificado e válido; 

21.15 O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, 

durante o certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e 

proposta, desde que não contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de 

diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do processo, conforme 

disposto no § 3°, do art. 43 da Lei Federal nº 8.666/93; 

21.16 O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a 

inabilitação do licitante; 

21.17 As decisões do Pregoeiro serão publicadas no site da Prefeitura Municipal, no 

endereço: http://www.abadiadosdourados.mg.gov.br/licitação; 
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http://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/, no Diário Oficial da União e/ou Diário Oficial do 

Estado. 

21.18 A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e 

condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a 

matéria; 

21.19 A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o 

Município de Abadia dos Dourados - MG revogá-la, no todo ou em parte, por razões de 

interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de 

ofício ou por provocação, mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema 

para conhecimento dos licitantes; 

21.20 Para atender a seus interesses, o Município de Abadia dos Dourados - MG poderá 

alterar quantitativos, sem que isto implique alteração dos preços unitários ofertados, 

obedecidos os limites estabelecidos no § 1º do art. 65, da Lei Federal n 8.666/93; 

21.21 O Município de Abadia dos Dourados - MG poderá prorrogar, por conveniência 

exclusiva, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura; 

21.22 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste 

Edital será o da Comarca de Coromandel-MG; 

21.23 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

21.23.1 ANEXO I – Termo de Referência; 

21.23.2 ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços; 

21.23.3 ANEXO III - Declaração (disposto no inc. XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal); 

21.23.4 ANEXO IV – Modelo de Declaração de Condição de ME, EPP ou Equiparadas; 

21.23.5 ANEXO V – Declaração Referente à Habilitação; 

21.23.6 ANEXO VI – Minuta da Ata de Registro de Preço 

21.23.7 ANEXO VII – Minuta de Contrato. 

 

Abadia dos Dourados - MG, 24 de novembro de 2021. 

 
 

Fernando Pereira Borges 
Pregoeiro  
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO Nº 03/2021 
 

Processo nº: 093/2021 

Modalidade: Pregão Eletrônico Registro de Preço 03/2021 

Edital nº: 050/2021 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Preço por Item. 
 

Objeto: Aquisição de materiais e equipamentos permanentes para atender as 

necessidades do Espaço Cultural, Maestro Raul de Melo, deste município, conforme 

Anexo I. 

 

1. O fornecimento dos materiais deverá ser conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste anexo, bem como as demais condições estabelecidas no edital. 

2. Edital é reservado para a participação das ME´s e EPP´s de acordo com a Lei LEI 

COMPLEMENTAR Nº 123/2006, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI 

COMPLEMENTAR 147/2014, Art. 48, inciso I “deverá realizar processo licitatório 

destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais). 
 

ITEM  UN  QTD. DESCRIÇÃO  

 VALOR UNIT. 

MÁXIMO 

ACEITÁVEL  

VALOR 

TOTAL  

MÁXIMO  

ACEITÁVEL  

1 UN 6 

AR CONDICIONADO SPLIT 22.000 BTUS. 
AR CONDICIONADO SPLIT 22.000 BTUS SÓ FRIO 
CAPACIDADE BTUS 22.000 BTUS 
CICLO FRIO 
CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA CLASSE A 
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA CICLO: FRIO TECNOLOGIA: 
CONVENCIONAL GÁS REFRIGERANTE: R-410AÁREA DO AMBIENTE 
ATÉ (M²): 40VOLTAGEM (V): 220CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA 
INMETRO: A CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO (BTU/H): 22.000 
CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO (KWH/H): 6,44POTÊNCIA 
ELÉTRICA CONSUMIDA - REFRIGERAÇÃO (W): 1916VAZÃO DE AR 
(M³/MIN): 23,66NÍVEL DE RUÍDO DA UNIDADE INTERNA (DBA): 
48/53NÍVEL DE RUÍDO DA UNIDADE EXTERNA (DBA): 59FUNÇÕES: 
TIMER, SWING, SLEEP, TURBO, HEALTH, DISPLAY E ECOCONEXÃO 
DA TUBULAÇÃO LIQUIDA (MM/"): 6,35 (1/4)"CONEXÃO DA 
TUBULAÇÃO GÁS (MM/"): 15,87 (5/8)"COMPRIMENTO MÁXIMO 
DA TUBULAÇÃO (M): 15DESNÍVEL MÁXIMO (M): 8SERPENTINA DA 
CONDENSADORA: COBRE UNIDADE INTERNA EVAPORADORA 
(SEM EMBALAGEM) (LXAXP MM): 950X243X314UNIDADE 
EXTERNA CONDENSADORA (SEM EMBALAGEM) (LXAXP MM)*: 
805X605X295PESO LÍQUIDO UNIDADE INTERNA (KG): 14PESO 
LÍQUIDO UNIDADE EXTERNA (KG): 39ORIGEM: NACIONAL* AS 

5.376,66 32.260,00 
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DIMENSÕES DA UNIDADE EXTERNA CONDENSADORA NÃO 
INCLUEM A TAMPA DA VÁLVULA. CONSIDERAR ENTRE 10 À 15CM 
A MAIS.AS IMAGENS APRESENTADAS DESTE PRODUTO SÃO 
ILUSTRATIVAS E PODEM SOFRER VARIAÇÕES DE ACORDO COM A 
ILUMINAÇÃO, RESOLUÇÃO/CONFIGURAÇÃO DO SEU MONITOR, 
OU ATÉ MESMO, PERCEPÇÃO VISUAL. EM CASO DE DÚVIDA, 
ENTRE EM CONTATO CONOSCO. 
GARANTIA 12 MESES  

2 UN 6 

AR CONDICIONADO SPLIT 12000 BTUS FRIO - 220V 
CONTROLE REMOTO SIM 
REGULADOR DE VELOCIDADE VENTILAÇÃO SIM 
ESFRIAMENTO RÁPIDO (TURBO) SIM 
CICLO FRIO 
VOLTAGEM 220V 
SLEEP SIM 
TECNOLOGIA CONVENCIONAL 
FREQUÊNCIA DO APARELHO 60 HZ 
MODO DE VENTILAÇÃO SIM 
CONTROLE REMOTO BACKLIGHT SIM 
RESFRIAMENTO SIM 
COR BRANCO 
SERPENTINA COBRE 
FILTRO ANTI-PÓ SIM 
SWING SIM 
CAPACIDADE 12000 BTUS 
SELO PROCEL SIM 
TIMER SIM 
GÁS REFRIGERANTE R-410A 
CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA A 
MODO DE ATUAÇÃO AUTOMÁTICO SIM 
FILTRO DE AR REMOVÍVEL SIM 
AQUECIMENTO NÃO 
REDUÇÃO DE UMIDADE SIM 

4.075,00 24.450,00 

3 UN 3 

ARMÁRIO NICHO UNICO: ARMÁRIO ALTO COM 2 PORTAS E 1 
NICHO LATERAL, COM TAMPO ENCABEÇADOS DE 50MM 
COMPOSTO NA PARTE SUPERIOR EM MDP BP (15MM) E INFERIOR 
POR ACABAMENTOS MOLDURADOS DE 70MM EM MDP25MM 
(PARTÍCULAS DE MÉDIA DENSIDADE) FABRICADO ATRAVÉS DE 
PARTÍCULAS DE MADEIRA COM RESINAS SINTÉTICAS (UREIA 
FORMOL), REVESTIDO POR AMBAS AS FACES POR UMA FOLHA 
CELULÓSICA DECORATIVA BANHADA EM SOLUÇÃO MELAMÍNICA 
FIXADA ATRAVÉS DE UM PROCESSO DE PRENSA DE BAIXA COM 
ACABAMENTO EM FITA EM PVC (POLIESTIRENO) COM 2MM 
ESPESSURA COM BORDAS APARENTES ENCABEÇADAS E GABINETE 
EM MDP 15MM. TAMPO: TAMPO ENCABEÇADOS DE 40MM 
COMPOSTO NA PARTE SUPERIOR EM MDP BP (15MM) E INFERIOR 
POR ACABAMENTOS MOLDURADOS DE 70MM EM MDP25MM 
(PARTÍCULAS DE MÉDIA DENSIDADE) FABRICADO ATRAVÉS DE 
PARTÍCULAS DE MADEIRA COM RESINAS SINTÉTICAS (UREIA 
FORMOL), REVESTIDO POR AMBAS AS FACES POR UMA FOLHA 
CELULÓSICA DECORATIVA BANHADA EM SOLUÇÃO MELAMÍNICA 
FIXADA ATRAVÉS DE UM PROCESSO DE PRENSA DE BAIXA 
PRESSÃO MEDINDO: 1046MM(L) X 443MM(P) X 50MM (E), COM 
ACABAMENTO EM FITA EM PVC (POLIESTIRENO) COM 2MM 
ESPESSURA COM BORDAS APARENTES ENCABEÇADAS. LATERAIS 
EXTERNAS: 1 LATERAL (COM MONTAGEM DIREITA E ESQUERDA) 
CONFECCIONADAS EM (MDP BP) DE (15)MM PARTÍCULAS DE 
MÉDIA DENSIDADE COM RESINAS SINTÉTICAS REVESTIDAS EM 
AMBAS AS FACES COM PELÍCULA CELULÓSICA DECORATIVA 
BANHADA EM SOLUÇÃO MELAMÍNICA FIXADA ATRAVÉS DE UM 
PROCESSO DE PRENSA DE BAIXA PRESSÃO, ANEXADAS AOS PÉS 
UTILIZANDO SISTEMA GIROFIX COM CASTANHAS DE 15MM E 
PINO M6 ZINCADO, NAS MEDIDAS DE 1532MM(A) X 378MM(P) X 
15MM(E) LATERAIS INTERNAS: 2 LATERAIS (DIREITA E ESQUERDA) 
CONFECCIONADAS EM (MDP BP) DE (15)MM PARTÍCULAS DE 
MÉDIA DENSIDADE COM RESINAS SINTÉTICAS REVESTIDAS EM 
AMBAS AS FACES COM PELÍCULA CELULÓSICA DECORATIVA 
BANHADA EM SOLUÇÃO MELAMÍNICA FIXADA ATRAVÉS DE UM 

2.333,33 7.000,00 
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PROCESSO DE PRENSA DE BAIXA PRESSÃO, ANEXADAS AOS PÉS 
UTILIZANDO SISTEMA GIROFIX COM CASTANHAS DE 15MM E 
PINO M6 ZINCADO, NAS MEDIDAS DE 1532MM(A) X 401,5MM(P) 
X 15MM(E) RETAGUARDAS: SÃO 2(DUAS)RETAGUARDAS SENDO 
1(UMA) MAIOR PRINCIPAL E 1(UMA) MENOR PARA A POSIÇÃO 
DOS NICHOS, CONFECCIONADAS EM (MDP BP) DE (15)MM 
PARTÍCULAS DE MÉDIA DENSIDADE COM RESINAS SINTÉTICAS 
REVESTIDAS EM AMBAS AS FACES COM PELÍCULA CELULÓSICA 
DECORATIVA BANHADA EM SOLUÇÃO MELAMÍNICA FIXADA 
ATRAVÉS DE UM PROCESSO DE PRENSA DE BAIXA PRESSÃO, 
ANEXADAS AOS PÉS UTILIZANDO SISTEMA GIROFIX COM 
CASTANHAS DE 15MM E PINO M6 ZINCADO, PODENDO SER NA 
COR: PRETO, NAS MEDIDAS: RETAGUARDA MAIOR: 15MM(E) X 
1532MM(L) X 660MM(P) E RETAGUARDA MENOR: 15MM(E) X 
1532MM(L) X 339MM(P). PRATELEIRAS INTERNAS: SÃO 4 
PRATELEIRAS CONFECCIONADAS EM MDP BP (15MM) 
(PARTÍCULAS DE MÉDIA DENSIDADE) FABRICADO ATRAVÉS DE 
PARTÍCULAS DE MADEIRA COM RESINAS SINTÉTICAS (UREIA 
FORMOL), REVESTIDO POR AMBAS AS FACES POR UMA FOLHA 
CELULÓSICA DECORATIVA BANHADA EM SOLUÇÃO MELAMÍNICA 
NA MEDIDA DE 381MM(P) X 658MM(L) X 15MM(E) COM SISTEMA 
DE FIXAÇÃO POR PINO GIROFIX VB AA6,3X11DU279 E 
DISPOSITIVO VB35 M/16 PRETO NACIONAL PRATELEIRAS 
EXTERNAS DO NICHO: SÃO 4 PRATELEIRAS CONFECCIONADAS EM 
MDP BP (15MM) (PARTÍCULAS DE MÉDIA DENSIDADE) 
FABRICADO ATRAVÉS DE PARTÍCULAS DE MADEIRA COM RESINAS 
SINTÉTICAS (UREIA FORMOL), REVESTIDO POR AMBAS AS FACES 
POR UMA FOLHA CELULÓSICA DECORATIVA BANHADA EM 
SOLUÇÃO MELAMÍNICA NA MEDIDA DE 344MM(P) X 339MM(L) X 
15MM(E) COM SISTEMA DE FIXAÇÃO POR PINO GIROFIX VB 
AA6,3X11DU279 E DISPOSITIVO VB35 M/16 PRETO NACIONAL 
PORTAS: 2 PORTAS CONFECCIONADAS EM (MDP BP) DE (15)MM 
PARTÍCULAS DE MÉDIA DENSIDADE COM RESINAS SINTÉTICAS 
REVESTIDAS EM AMBAS AS FACES COM PELÍCULA CELULÓSICA 
DECORATIVA BANHADA EM SOLUÇÃO MELAMÍNICA FIXADA 
ATRAVÉS DE UM PROCESSO DE PRENSA DE BAIXA PRESSÃO, 
ANEXADAS AOS PÉS UTILIZANDO SISTEMA GIROFIX COM 
CASTANHAS DE 15MM E PINO M6 ZINCADO, NAS 
MEDIDAS:15MM(E) X 1476MM(A) X 326MM(L), SEM PUXADOR 
COM UM DETALHE FRONTAL RECUADO EM CHAPA DE AÇO 
#24(0,60MM) NA FACE DE 64,3MM(A) X 657MM(L) APRESENTA 
FURAÇÕES RETANGULARES 40X5MM COM ESPAÇAMENTO DE 
20MM ENTRE ELAS DISTRIBUÍDAS DE FORMA EQUILIBRADA EM 3 
FILEIRAS COM 10MM DE ESPAÇAMENTO ENTRE ELAS FUNDO: 
CONFECCIONADAS EM (MDP BP) DE (25)MM PARTÍCULAS DE 
MÉDIA DENSIDADE COM RESINAS SINTÉTICAS REVESTIDAS EM 
AMBAS AS FACES COM PELÍCULA CELULÓSICA DECORATIVA 
BANHADA EM SOLUÇÃO MELAMÍNICA FIXADA ATRAVÉS DE UM 
PROCESSO DE PRENSA DE BAIXA PRESSÃO, ANEXADAS AOS PÉS 
UTILIZANDO SISTEMA GIROFIX COM CASTANHAS DE 15MM E 
PINO M6 ZINCADO, NAS MEDIDAS: 25MM(E) X 1400MM(L) X 
429,1MM(P) PÉS: 08(DUAS) PONTEIRAS OCTOGONAIS PARA 
REGULAGEM DE ALTURA EM BUCHA AMERICANA 1/4X25MM 
FIXADA NA BASE DOS PÉS 
 

4 UN 2 

BEBEDOURO INDUSTRIAL 100 LITROS 03 TORNEIRA. 
• ESTRUTURA EM AÇO INOX 430; 
• PÉS REGULÁVEIS EM ABS INJETADO DE ALTA RESISTÊNCIA; 
• SERPENTINA INTERNA EM AÇO INOX 304; 
• RESERVATÓRIO EM POLIPROPILENO; 
• ISOLAMENTO EM EPS; 
• GÁS ECOLÓGICO R134A; 
• TERMOSTATO PARA AJUSTE DE TEMPERATURA; 
• APARADOR DE ÁGUA REFORÇADO E MANGUEIRA DRENO; 
• FILTRO MULTIUSO DE BRINDE PARA PRIMEIRA INSTALAÇÃO; 
• GARANTIA DE 12 MESES EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL; 
• TOMADA COM 3 PINOS, CONFORME NORMA DA 
ABNT/NBR/603351; 

4.190,00 8.380,00 
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• CAPACIDADE ATENDIMENTO 300 PESSOAS POR HORA, 
CONSIDERANDO QUE CADA PESSOA TOME EM MÉDIA 200 ML DE 
ÁGUA; CLASSE 1, IPX0 (USO INTERNO), 127V (2,5A) OU 220V 
(1,10A) 60HZ-280W; 
• 3 SAÍDAS DE ÁGUA GELADA OU NATURAL, PODENDO SER 
TORNEIRA OU JATO 
MEDIDAS APROXIMADAS 
ALTURA APROXIMADA: 131 CM 
LARGURA APROXIMADA: 74 CM 
PROFUNDIDADE APROXIMADA: 70 CM 
PESO APROXIMADO: 33 KG . 

5 UN 3 

CADEIRA  PRESIDENTE CADEIRA GIRATÓRIA OPERACIONAL COM 
ESPALDAR ALTO 
3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS A) RODÍZIOS COMPONENTE 
UTILIZADO PARA MANTER A ESTABILIDADE E APOIO AO PISO E 
COM A FUNÇÃO DE MANTER A MOBILIDADE DA CADEIRA, 
ATRAVÉS DE DESLOCAMENTOS GIRATÓRIOS E LINEARES 
CONFORME MANUSEIO DO USUÁRIO. RODÍZIO DE PU: 
CONSTITUÍDO DE 2 (DUAS) ROLDANAS CIRCULARES NA 
DIMENSÃO DE 55 MM DE DIÂMETRO E FABRICADAS EM 
TERMOPLÁSTICO DENOMINADO DE POLIAMIDA (PA 6,6) E PU EM 
SUA EXTREMIDADE, DEDICADAS PARA SEREM UTILIZADAS EM 
PISOS RÍGIDOS. O CORPO DO RODÍZIO CONFECCIONADO DE 
FORMA SEMICIRCULAR E FABRICADO EM MATERIAL 
TERMOPLÁSTICO DENOMINADO DE POLIAMIDA (PA 6,6). AS 
ROLDANAS SÃO FIXADAS NESTE CORPO ATRAVÉS DE UM EIXO 
HORIZONTAL DE AÇO CARBONO ABNT 1005/10 NA DIMENSÃO DE 
6 MM QUE É SUBMETIDO A UM PROCESSO DE LUBRIFICAÇÃO 
ATRAVÉS DE GRAXA ESPECÍFICA PARA REDUÇÃO DE ATRITO NA 
OPERAÇÃO DE ROLAMENTO SOB O PISO. O CORPO DO RODÍZIO É 
CONSTITUÍDO POR UM EIXO VERTICAL (PERPENDICULAR AO PISO) 
DE AÇO CARBONO ABNT 1008/10 NA DIMENSÃO DE 11 MM E 
PROTEGIDO CONTRA CORROSÃO PELO PROCESSO DE 
ELETRODEPOSIÇÃO A ZINCO ONDE SE ENCONTRA MONTADO 
ATRAVÉS DE UM ANEL ELÁSTICO SOB PRESSÃO NO CORPO DO 
RODÍZIO, QUE RECEBE LUBRIFICAÇÃO PARA REDUZIR O ATRITO 
NO DESLOCAMENTO ROTATIVO. OBS: AS MESMAS DESCRIÇÕES 
ACIMA SE APLICAM PARA O RODÍZIO DE PU COM 50 MM DE 
DIÂMETRO. B) BASE GIRATÓRIA COMPONENTE UTILIZADO PARA 
MANTER A ESTABILIDADE DA CADEIRA EM TODAS AS SUAS 
FUNCIONALIDADES, PRINCIPALMENTE NIVELAMENTO SOBRE O 
PISO, OFERECIDO EM 3 MODELOS ESPECÍFICOS CONFORME 
SEGUE: BASE DE ALUMÍNIO: CONJUNTO DEFINIDO POR UMA 
CONFIGURAÇÃO EM FORMA DE PENTÁGONO, OBTENDO UM 
DIÂMETRO NA ORDEM DE 710 MM E CONSTITUÍDA COM 5 
(CINCO) PÁS DE APOIO PARA FIXAÇÃO DOS RODÍZIOS E UMA 
FURAÇÃO CENTRAL CONIFICADA PARA ACOPLAMENTO DA 
COLUNA COMPLETA DO CARTUCHO A GÁS. O CONJUNTO É 
FABRICADO EM MATERIAL DE LIGA DE ALUMÍNIO (SAE 305), PELO 
PROCESSO DE INJEÇÃO SOB PRESSÃO E SUBMETIDO A UM 
PROCESSO DE PRÉ-AFINAMENTO SUPERFICIAL PELO PROCESSO 
DE LIXADEIRA COM LIXA GRANA 80, POSSUINDO NA 
EXTREMIDADE DE CADA PÁ INTEGRADA EM PEÇA ÚNICA O 
ALOJAMENTO PARA O ENCAIXE DOS RODÍZIOS. BASE STANDARD 
DIRETOR: CONJUNTO DEFINIDO POR UMA CONFIGURAÇÃO EM 
FORMA DE PENTÁGONO, OBTENDO UM DIÂMETRO NA ORDEM 
DE 660 MM E CONSTITUÍDA COM 5 (CINCO) PÁS DE APOIO, 
FABRICADA EM CHAPA DE AÇO CARBONO ABNT 1008/1020 NA 
ESPESSURA DE 1,5 MM E CONFORMADA POR UM PROCESSO DE 
ESTAMPAGEM FORMANDO UM PERFIL DE SECÇÃO 26X26,5 MM E 
UNIDAS POR SOLDAGEM MIG. SUAS EXTREMIDADES SÃO 
CONFORMADAS MECANICAMENTE FORMANDO O ENCAIXE PARA 
O PINO DO RODÍZIO SEM NECESSIDADE DE BUCHAS OU PEÇAS 
ADICIONAIS. POSSUI UM ANEL CENTRAL FABRICADO EM TUBO DE 
PRECISÃO DE CONSTRUÇÃO MECÂNICA DE AÇO CARBONO 
1008/20, ONDE AS PÁS SÃO FIXADAS A ESTE PELO PROCESSO 
AUTOMATIZADO DE SOLDAGEM MIG, QUE GARANTE A 
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA ELABORADO POR: P&D ET 1.1 REVISÃO: 

2.700,00 8.100,00 
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01 DATA: 30/07/2020 PÁGINA 3 DE 13 QUALIDADE E 
ACABAMENTO DO PRODUTO. O CONJUNTO BASE RECEBE UMA 
PROTEÇÃO CONTRA CORROSÃO, CARACTERIZADA PELO 
PROCESSO DE PREPARAÇÃO DE SUPERFÍCIE METÁLICA E 
REVESTIDA POR PINTURA ELETROSTÁTICA EPÓXI EM PÓ. O 
CONJUNTO É COBERTO POR UMA BLINDAGEM CENTRAL COM 
DESIGN ADEQUADO AO PRODUTO, MONTADO PELO PROCESSO 
MANUAL POR CLIQUES DE FIXAÇÃO, COM A FUNÇÃO DE 
PROTEÇÃO E ACABAMENTO DA BASE, ALÉM DE POSSUIR 
TAMBÉM UMA BLINDAGEM TELESCÓPICA PARA A COLUNA A GÁS. 
AS BLINDAGENS SÃO FABRICADAS PELO PROCESSO DE INJEÇÃO 
EM MATERIAL TERMOPLÁSTICO DENOMINADO COPOLÍMERO DE 
POLIPROPILENO (PP). BASE PIRAMIDAL: CONJUNTO DEFINIDO 
POR UMA CONFIGURAÇÃO EM FORMA DE PENTÁGONO, 
OBTENDO UM DIÂMETRO NA ORDEM DE 690 MM E 
CONSTITUÍDA COM 5 (CINCO) PÁS DE APOIO EM FORMATO 
PIRAMIDAL E COM ACABAMENTO TEXTURIZADO, FABRICADA 
PELO PROCESSO DE INJEÇÃO DE TERMOPLÁSTICO EM 
POLIAMIDA, ADITIVADA COM 30% DE FIBRA DE VIDRO, 
POSSUINDO NA EXTREMIDADE DE CADA PÁ INTEGRADA EM PEÇA 
ÚNICA O ALOJAMENTO PARA O ENCAIXE DOS RODÍZIOS. C) 
COLUNA A GÁS CONJUNTO MECÂNICO/PNEUMÁTICO UTILIZADO 
PARA CONECTAR A BASE AO MECANISMO E QUE POSSUI A 
FUNÇÃO DE REGULAGEM DE ALTURA DO ASSENTO COM 
REFERÊNCIA AO PISO, ATRAVÉS DE UMA ALAVANCA DE 
ACIONAMENTO DISPOSTA ABAIXO DO ASSENTO. TAMBÉM 
PERMITE MOVIMENTO CIRCULAR DA CADEIRA E SISTEMA DE 
AMORTECIMENTO DE IMPACTO PELA AÇÃO DO GÁS SOB 
PRESSÃO NO CARTUCHO E MOLA DE COMPRESSÃO QUE ATUA 
SOBRE QUALQUER CONDIÇÃO DE ALTURA. CONSTITUÍDO DE UM 
CORPO CILÍNDRICO DENOMINADO CÂMARA, FABRICADO COM 
TUBO DE CONSTRUÇÃO MECÂNICA DE PRECISÃO DE AÇO 
CARBONO ABNT 1008/1020 NA MEDIDA EXTERNA DE 50,00 MM E 
CONFORMADO EM UMA DE SUAS EXTREMIDADES PELO 
PROCESSO DE CONIFICAÇÃO PARA PERFEITA FIXAÇÃO NA BASE. A 
COLUNA A GÁS TEM QUALIFICAÇÃO CONFORME A NORMA DIN 
4550 BIFMA. O CONJUNTO CÂMARA RECEBE PROTEÇÃO CONTRA 
CORROSÃO ATRAVÉS DE UM REVESTIMENTO DE PINTURA 
ELETROSTÁTICA EPÓXI PRETO E NO CARTUCHO A GÁS UMA 
CAMADA DE ELETRODEPOSIÇÃO DE CROMO (CROMEAÇÃO). D) 
MECANISMO CONJUNTO MECÂNICO UTILIZADO NA CONEXÃO DA 
ESTRUTURA DO ASSENTO E QUE POSSUI FUNCIONALIDADES E 
RECURSOS DE REGULAGENS PARA MANTER O CONFORTO DO 
USUÁRIO DENTRO DOS MAIS ALTOS PADRÕES DE ERGONOMIA. 
AUTOCOMPENSADOR: MECANISMO DESENVOLVIDO EM 
TERMOPLÁSTICO DE ENGENHARIA REFORÇADO COM FIBRA DE 
VIDRO, CONFIGURADO DO SISTEMA SYNCRON E INTEGRADO 
COM REGULAGEM DE PROFUNDIDADE. CARACTERIZADO COMO 
MECANISMO AUTOCOMPENSADOR PELA FUNÇÃO DE 
REGULAGEM AUTOMÁTICA PESO/PESSOA, SENDO QUE NA 
POSIÇÃO N° 4 SUA PERFORMANCE ABSORVE 80% DOS BIÓTIPOS 
COM O PESO CORPORAL NA ORDEM DE 65 A 110KG, SEM A 
NECESSIDADE DE AJUSTE. O MECANISMO POSSUI LIVRE 
FLUTUAÇÃO FREE FLOATING MANTENDO O ENCOSTO SEMPRE 
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA ELABORADO POR: P&D ET 1.1 REVISÃO: 
01 DATA: 30/07/2020 PÁGINA 4 DE 13 EM CONTATO E SOB 
PRESSÃO NO USUÁRIO, TAMBÉM DESCREVENDO UMA 
TRAJETÓRIA ANGULAR NA ORDEM DE 18° DE CURSO. POSSUI 
TAMBÉM O SISTEMA DE ANTI-IMPACTO, QUE AO TENTAR 
ACIONAR A ALAVANCA EM QUALQUER CIRCUNSTÂNCIA, O 
MECANISMO NÃO LIBERA O MOVIMENTO, EVITANDO ASSIM O 
IMPACTO REPENTINO DO ENCOSTO NO USUÁRIO. PARA QUE O 
SISTEMA SEJA LIBERADO DEVE-SE SUBMETER O ENCOSTO A UMA 
LEVE PRESSÃO PARA TRÁS E DEPOIS O MESMO SE ENCONTRA 
LIVRE NOVAMENTE. O MECANISMO AUTOCOMPENSADOR 
POSSUI INÚMEROS RECURSOS ERGONÔMICOS, AS OPÇÕES DE 
SUAS REGULAGENS E FUNCIONALIDADES SEGUEM ABAIXO: 
TENSÃO DE INCLINAÇÃO: A MANOPLA LOCALIZADA AO LADO 
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DIREITO NA PONTA DA ALAVANCA É RESPONSÁVEL POR AJUSTAR 
A TENSÃO DO ENCOSTO, O NÚMERO CORRESPONDENTE À 
REGULAGEM ESCOLHIDA FICA VIRADO PARA CIMA, O NÚMERO 4 
É INDICADO PARA PESSOAS COM PESO CORPORAL ENTRE 65 E 
110 KG, AUMENTADO O NÚMERO PARA PESOS MAIORES E 
DIMINUINDO PARA PESOS MENORES. INCLINAÇÃO 
SINCRONIZADA: A ALAVANCA JUNTO À MANOPLA DE TENSÃO DO 
LADO DIREITO DA CADEIRA É RESPONSÁVEL PELA INCLINAÇÃO 
SINCRONIZADA DO ENCOSTO E ASSENTO. QUANDO GIRADA PARA 
CIMA SE MANTÉM TRAVADA EM 3 POSIÇÕES DE INCLINAÇÃO EM 
UM SINCRONISMO DE 3,5:1 COM RELAÇÃO AO ASSENTO. ALTURA 
DO ASSENTO: A ALAVANCA POSICIONADA NO LADO ESQUERDO 
DO MECANISMO É RESPONSÁVEL PELO AJUSTE DE ALTURA DO 
ASSENTO, ACIONANDO A COLUNA A GÁS E TRAVANDO EM 
QUALQUER POSIÇÃO. RELAXPLAX: O MECANISMO CHAMADO 
RELAXPLAX É UM CONJUNTO MECÂNICO QUE POSSUI UMA 
ALAVANCA PARA ACIONAMENTO DA COLUNA A GÁS PARA 
REGULAGEM DE ALTURA DO ASSENTO, ALÉM DE TRAVAMENTO E 
LIBERAÇÃO DO RECLINAMENTO SIMULTÂNEO 1:1 DE ASSENTO E 
ENCOSTO. A TENSÃO DESTE RECLINAMENTO É AJUSTÁVEL POR 
MEIO DE UMA MANOPLA, LOCALIZADA NA PARTE DA FRENTE DO 
MECANISMO, QUE QUANDO GIRADA AUMENTA OU DIMINUI A 
PRESSÃO SOBRE A MOLA QUE REGULA O MOVIMENTO. A FAIXA 
DE VARIAÇÃO DO RECLINAMENTO É DE 13,5°. O MECANISMO É 
FABRICADO COM CHAPAS DE AÇO ABNT 1010/20 NA ESPESSURA 
DE 2,5 MM, SENDO FIXADO AO ASSENTO POR 4 (QUATRO) 
PARAFUSOS SEXTAVADOS COM AS MEDIDAS DE ¼” X 1.¾” E 4 
(QUATRO) CALÇOS DE 5 MM, INJETADOS EM TERMOPLÁSTICO DE 
ENGENHARIA (COPOLÍMERO DE POLIPROPILENO). O MECANISMO 
RECEBE UMA PROTEÇÃO CONTRA CORROSÃO, CARACTERIZADA 
PELO PROCESSO DE PREPARAÇÃO DE SUPERFÍCIE METÁLICA POR 
FOSFATIZAÇÃO À BASE DE ZINCO E REVESTIDA POR PINTURA 
ELETROSTÁTICA EPÓXI EM PÓ. BACKITA PLUS: O MECANISMO 
CHAMADO BACKITA PLUS É UM CONJUNTO MECÂNICO QUE 
POSSUI DUAS ALAVANCAS PARA REGULAGEM DE ALTURA DO 
ASSENTO E REGULAGEM DA INCLINAÇÃO DO ENCOSTO. A 
ALAVANCA DE REGULAGEM DE ALTURA DO ASSENTO É INJETADA 
EM POLIAMIDA PA REFORÇADA COM FIBRA DE VIDRO, E POSSUI 
ALMA METÁLICA COMO REFORÇO ESTRUTURAL EM DUAS 
CHAPAS DE AÇO NA ESPESSURA DE 2,65 MM REVESTIDAS COM 
PROCESSO DE ELETRODEPOSIÇÃO À ZINCO, GARANTINDO 
RESISTÊNCIA MECÂNICA E TAMBÉM CONTRA CORROSÃO. O 
SISTEMA DE TRAVAMENTO DE RECLINAÇÃO DO ENCOSTO 
ACONTECE POR MEIO DA PRESSÃO EXERCIDA POR UMA MOLA 
HELICOIDAL EM UM CONJUNTO DE LÂMINAS QUE TRAVAM 
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA ELABORADO POR: P&D ET 1.1 REVISÃO: 
01 DATA: 30/07/2020 PÁGINA 5 DE 13 UMAS ÀS OUTRAS POR 
ATRITO E PELO PRINCÍPIO DE FRICÇÃO. A ALAVANCA DE 
CONTROLE DE RECLINAÇÃO DO ENCOSTO TAMBÉM É INJETADA 
EM POLIAMIDA PA REFORÇADA COM FIBRA DE VIDRO. AO 
ACIONAR A ALAVANCA PARA CIMA ELA LIBERA O MOVIMENTO 
DO ENCOSTO QUE TAMBÉM SE DÁ PELO USO DE DUAS MOLAS 
HELICOIDAIS BASTANDO AO USUÁRIO POSICIONAR O ENCOSTO 
NA POSIÇÃO DESEJADA E LIBERAR A ALAVANCA PARA TRAVAR O 
MECANISMO. A FAIXA DE VARIAÇÃO DE RECLINAGEM É DE 73° A 
104°. O MECANISMO TAMBÉM PROPORCIONA A REGULAGEM DE 
ALTURA DO ENCOSTO POR MEIO DE CATRACA AUTOMÁTICA, 
COM CURSO DE 70 MM, QUE SE LIBERA AO CHEGAR À ALTURA 
MÁXIMA E APÓS ISSO, RETORNA À POSIÇÃO INICIAL, PERMITINDO 
QUE O USUÁRIO AJUSTE A ALTURA PARA SEU MELHOR 
CONFORTO. O MECANISMO É FABRICADO COM CHAPAS DE AÇO 
ABNT 1010/20 NA ESPESSURA DE 2,65 MM E É FIXADO AO 
ASSENTO POR 4 (QUATRO) PARAFUSOS SEXTAVADOS COM AS 
MEDIDAS DE ¼” X 1”. O MECANISMO POSSUI UM SUPORTE PARA 
FIXAÇÃO DO ENCOSTO EM FORMATO DE “L”, NO QUAL É 
FABRICADO COM TUBO INDUSTRIAL NA CONFIGURAÇÃO 
OBLONGULAR E NA DIMENSÃO DE 25X50 MM COM ESPESSURA 
DE 1,50 MM. DOIS PARAFUSOS PHILIPS ¼” X 1” JUNTAMENTE 
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COM ANÉIS ELÁSTICOS FAZEM A PERFEITA UNIÃO ENTRE O 
ENCOSTO E O MECANISMO. O MECANISMO POSSUI UMA 
BLINDAGEM DE TERMOPLÁSTICO DE ENGENHARIA (COPOLÍMERO 
DE POLIPROPILENO) NO ACABAMENTO SUPERFICIAL 
TEXTURIZADO, PARA IMPEDIR O ACESSO DO USUÁRIO NOS 
SISTEMAS DE FUNCIONALIDADE DA CADEIRA E PARTICIPANDO DE 
UM COMPONENTE DE DESIGN, SEGURANÇA E PROTEÇÃO 
CONTRA AGENTES EXTERNOS. O MECANISMO RECEBE UMA 
PROTEÇÃO CONTRA CORROSÃO, CARACTERIZADA PELO 
PROCESSO DE PREPARAÇÃO DE SUPERFÍCIE METÁLICA POR 
FOSFATIZAÇÃO À BASE DE ZINCO E REVESTIDA POR PINTURA 
ELETROSTÁTICA EPÓXI EM PÓ. E) ASSENTO CONJUNTO 
ESTRUTURAL DE APOIO PARA A ATIVIDADE DE SENTAR E COM A 
FINALIDADE DE ACOMODAR O USUÁRIO DE MANEIRA 
CONFORTÁVEL E ERGONÔMICA. CONJUNTO CONSTITUÍDO POR 
ESTRUTURA PLÁSTICA INJETADA EM POLIPROPILENO COM FIBRA 
DE VIDRO. POSSUI PORCAS GARRA ¼” INSERIDAS NOS PONTOS DE 
MONTAGEM DA ESTRUTURA, FABRICADAS EM AÇO CARBONO E 
REVESTIDAS PELO PROCESSO DE ELETRODEPOSIÇÃO À ZINCO. NA 
ESTRUTURA DO ASSENTO É FIXADA 1 (UMA) ALMOFADA DE 
ESPUMA ERGONÔMICA E FLEXÍVEL À BASE DE POLIURETANO 
(PU), FABRICADA ATRAVÉS DE SISTEMAS QUÍMICOS À BASE DE 
POLIOL/ISOCIANATO PELO PROCESSO DE INJEÇÃO SOB PRESSÃO. 
ESTA ALMOFADA POSSUI DENSIDADE CONTROLADA DE 50 KG/M³ 
PODENDO OCORRER VARIAÇÕES NA ORDEM DE +/- 2 KG/M³. O 
CONJUNTO É REVESTIDO COM TECIDO PELO PROCESSO DE 
TAPEÇAMENTO CONVENCIONAL. SUAS DIMENSÕES SÃO 
APROXIMADAMENTE 480 MM (LARGURA) X 455 MM 
(PROFUNDIDADE) APRESENTANDO EM SUAS EXTREMIDADES 
CANTOS ARREDONDADOS. O ASSENTO AINDA POSSUI UMA 
BLINDAGEM PLÁSTICA FABRICADA PELO PROCESSO DE INJEÇÃO 
EM TERMOPLÁSTICO DE ENGENHARIA (COPOLÍMERO DE 
POLIPROPILENO). F) APOIA BRAÇOS CONJUNTO MECÂNICO DE 
APOIO PARA OS BRAÇOS, UTILIZADO PARA POSICIONAMENTO 
DOS BRAÇOS EM POSIÇÕES ERGONOMICAMENTE 
CONFORTÁVEIS, ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGULAGEM VERTICAL 
CONTENDO POSIÇÕES AJUSTÁVEIS. AS OPÇÕES PARA APOIO DE 
BRAÇO ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA ELABORADO POR: P&D ET 1.1 
REVISÃO: 01 DATA: 30/07/2020 PÁGINA 6 DE 13 SEGUEM 
ABAIXO: BRAÇO 3D: APOIO DE BRAÇO COM 3 TIPOS DE 
REGULAGEM, SENDO ALTURA, AVANÇO HORIZONTAL E GIRO 
SOBRE SEU PRÓPRIO EIXO. A REGULAGEM DE ALTURA SE DÁ PELO 
PRESSIONAMENTO DE UM BOTÃO NA LATERAL EXTERNA DO 
APOIO, JÁ O AVANÇO HORIZONTAL E O GIRO SE DÃO DE 
MANEIRA SIMPLES, BASTANDO QUE O USUÁRIO EXERÇA FORÇA 
SOBRE O APOIO E O POSICIONE NA POSIÇÃO DESEJADA. POSSUI 
70 MM DE CURSO DE REGULAGEM DE ALTURA, A REGULAGEM 
HORIZONTAL PERMITE 22 MM DE AVANÇO E RECUO DO APOIA 
BRAÇOS E A REGULAGEM DE GIRO PERMITE 24° DE ROTAÇÃO 
PARA CADA SENTIDO. A ALMA DO APOIO DE BRAÇO 3D É 
FABRICADA EM CHAPA DE AÇO A36 COM 6,35 MM DE 
ESPESSURA, JÁ OS COMPONENTES E MECANISMOS ESTRUTURAIS 
SÃO FABRICADOS EM POLIAMIDA ADITIVADA COM 30% DE FIBRA 
DE VIDRO, COM PEÇAS DE ACABAMENTO EM COPOLÍMERO DE 
POLIPROPILENO. PARA MONTAR O BRAÇO NO ASSENTO, SÃO 
UTILIZADOS 2 (DOIS) PARAFUSOS SEXTAVADOS (PARA CADA 
BRAÇO) COM AS DIMENSÕES APROXIMADAS DE ¼” X 1.¼”. 
BRAÇO REGULÁVEL: APOIO DE BRAÇO EM TERMOPLÁSTICO DE 
ENGENHARIA (COPOLÍMERO DE POLIPROPILENO) FABRICADO 
PELO PROCESSO DE INJEÇÃO, SENDO QUE EM SUAS 
PROPRIEDADES MECÂNICAS UMA MISTURA DE 30% DE FIBRA DE 
VIDRO É ADICIONADA PARA DAR MAIOR RESISTÊNCIA PARA A 
PEÇA. PARA A REGULAGEM VERTICAL DO APOIO DEVE-SE 
PRESSIONAR O GATILHO LOCALIZADO NA PARTE FRONTAL, 
PODENDO O USUÁRIO ESCOLHER ATÉ 8 POSIÇÕES DE AJUSTE, 
OBTENDO UM CURSO DE REGULAGEM DE ATÉ 70 MM. A CHAPA 
DO BRAÇO É CONSTITUÍDA DE AÇO CARBONO ABNT 1008/1020 
COM 6,35 MM DE ESPESSURA COM SEUS CANTOS 
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ARREDONDADOS. PARA MONTAR O BRAÇO NO ASSENTO, SÃO 
UTILIZADOS 2 (DOIS) PARAFUSOS SEXTAVADOS (PARA CADA 
BRAÇO) COM AS DIMENSÕES APROXIMADAS DE ¼” X 1.¼”. 
BRAÇO CORSA: CONSISTE EM UMA ESTRUTURA PLÁSTICA EM 
ARCO, INJETADO EM TERMOPLÁSTICO DE ENGENHARIA 
(COPOLÍMERO DE POLIPROPILENO), COM DUAS FLANGES DE AÇO 
EM FORMATO DE “L” PARA A FIXAÇÃO NO ASSENTO. PARA 
MONTAR O BRAÇO NO ASSENTO, SÃO UTILIZADOS 4 (QUATRO) 
PARAFUSOS SEXTAVADOS (PARA CADA BRAÇO) COM AS 
DIMENSÕES APROXIMADAS DE ¼” X 1.¼”. G) ENCOSTO 
COMPONENTE UTILIZADO COMO SUSTENTAÇÃO DA REGIÃO DO 
APOIO LOMBAR E QUE POSSUI A FUNCIONALIDADE DE 
ACOMODAR CONFORTAVELMENTE AS COSTAS NUM DESENHO 
COM CONCORDÂNCIAS DE RAIOS E CURVAS ERGONÔMICAS, E 
QUE MODELAM DE FORMA AGRADÁVEL E ANATÔMICA AOS MAIS 
VARIADOS BIÓTIPOS DE USUÁRIOS. A CADEIRA É OFERECIDA 
AINDA COM A OPÇÃO DE REGULAGEM DE ALTURA DO ENCOSTO, 
PERMITINDO O AJUSTE DO APOIO LOMBAR A UMA GAMA DE 
BIÓTIPOS AINDA MAIOR. NA VERSÃO COM ENCOSTO FIXO, A 
LÂMINA QUE LIGA O ENCOSTO AO ASSENTO É FABRICADA EM 
CHAPA DE AÇO ABNT 1008/1020 COM 6,35 MM DE ESPESSURA 
COM VINCO CENTRAL PARA MAIOR RESISTÊNCIA. JÁ A LÂMINA 
COM CATRACA, PARA A VERSÃO COM REGULAGEM DE ALTURA, É 
FABRICADA EM CHAPA DE AÇO 1008/1020 COM 6,35 MM DE 
ESPESSURA COM VINCO CENTRAL PARA UMA MAIOR 
RESISTÊNCIA. POSSUI CATRACA FABRICADA EM PEÇAS INJETADAS 
EM POLIAMIDA, REFORÇADA COM FIBRA DE VIDRO. PARA 
ACIONAR A REGULAGEM, BASTA PUXAR O ENCOSTO PARA CIMA E 
POSICIONAR NA ALTURA DESEJADA. PARA BAIXÁ-LO BASTA 
PUXAR ATÉ A ALTURA MÁXIMA QUE O MECANISMO SE DESARMA 
E LIBERA O ENCOSTO ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA ELABORADO POR: 
P&D ET 1.1 REVISÃO: 01 DATA: 30/07/2020 PÁGINA 7 DE 13 ATÉ A 
POSIÇÃO MAIS BAIXA. O ENCOSTO POSSUI ESTRUTURA INJETADA 
EM TERMOPLÁSTICO DE ENGENHARIA (COPOLÍMERO DE 
POLIPROPILENO) REFORÇADA COM FIBRA DE VIDRO E POSSUI 
PORCAS GARRA ¼” FIXADAS NOS PONTOS DE MONTAGEM DO 
MECANISMO E LÂMINA. SUAS DIMENSÕES SÃO 
APROXIMADAMENTE 470 MM (LARGURA) X 620 MM (ALTURA), 
COM CANTOS ARREDONDADOS. PARA ACABAMENTO, O 
ENCOSTO RECEBE UMA BLINDAGEM DE TERMOPLÁSTICO 
INJETADA EM POLIPROPILENO, QUE É ENCAIXADA À ESTRUTURA, 
DISPENSANDO O USO DE PARAFUSOS E GRAMPOS. NA 
ESTRUTURA DO ENCOSTO É FIXADA UMA ALMOFADA DE ESPUMA 
FLEXÍVEL À BASE DE POLIURETANO (PU), ERGONÔMICA E 
FABRICADA ATRAVÉS DE SISTEMAS QUÍMICOS À BASE DE 
POLIOL/ISOCIANATO PELO PROCESSO DE INJEÇÃO SOB PRESSÃO. 
ESTA ALMOFADA POSSUI DENSIDADE CONTROLADA DE 46 KG/M³ 
PODENDO OCORRER VARIAÇÕES NA ORDEM DE +/- 2 KG/ M³. 

6 UN 2 

COMPUTADOR DESKTOP   (CORE I3 10100T, 8GB DDR4, SSD 256 
GB NVME, W PROCESSADOR INTEL® CORE™ I3-10100T (3 GHZ 
A 3.8 GHZ, CACHE DE 6 MB, QUAD-CORE, 10ª GERAÇÃO)  
SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS 10 PRO, DE 64 BITS - 
EM PORTUGUÊS (BRASIL)  
MEMÓRIA  MEMÓRIA DE 8 GB, 1 DE 8 GB, DDR4 SEM 
ECC1 
ARMAZENAMENTOI SSD DE 256 GB PCIE NVME M.2, CLASSE 35  
TECLADO TECLADO COM FIO DA DELL-KB216, PRETO 
(PORTUGUÊS DO BRASIL)  
MOUSE MOUSE PRETO ÓPTICO DELL MS116  
WIRELESS SEM PLACA LAN WIRELESS (SEM HABILITAÇÃO DE WI-
FI) SERVIÇOS E SOFTWARES 
OPÇÃO DESCRIÇÃO SKU/CÓDIGO DO PRODUTO 
QUANTIDADE ASSISTÊNCIA TÉCNICA 1 ANO DE 
ASSISTÊNCIA BÁSICA NO LOCAL APÓS DIAGNÓSTICO REMOTO  
MICROSOFT OFFICEI AVALIAÇÃO DE 30 DIAS DO MICROSOFT 
OFFICE  
SOFTWARE DE SEGURANÇA SEM ANTIVÍRUS WIN10 PRO 
- MONITOR 21,6 COM SUPORTE PARA DESKTOP. SIMILAR OU 

7.516,50 15.033,00 
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SUPERIOR AO DELL OPTPLEX 3080M 

7 UN 2 

CONJUNTO MESA COM 04 CADEIRAS 
MESA RET. TAMPO MADEIRADO OU FORMICA - BORDA 
CONFORME TAMPO OU PVC 
ESPECIFICAÇÕES 
TUBO MESA: TUBO DE AÇO 1.7/8 NOS PÉS, COM 
TRAVESSA CENTRAL EM TUBO 1’, E DETALHE CIRCULAR EM 
VERGALHÃO DE 4MM DE DIÂMETRO; PARAFUSOS PARA 
FIXAÇÃO DO TAMPO, TERMINAIS INFERIORES PRETOS COM 
SAPATA. 
TAMPO DE MESA: TAMPO RETANGULAR DE 1200MM POR 
900MM, CHAPA DE MADEIRA RECONSTITUÍDO AGLOMERADA 
DE 25MM EM BP, BORDA EM ABS OU PVC E NA COR DO 
TAMPO. 
ACABAMENTO: ESTRUTURA CROMADA OU PINTADA 
(EPÓXI). TAMPO E BORDA COM DIVERSAS OPÇÕES DE 
CORES E TEXTURA. 
NCM/CLASSIFICAÇÃO FISCAL: 9403.2000. 
MEDIDAS: ANEXO I.. 
PESO MESA: 21,02 KG. 
CADEIRA TUBULAR - ENCOSTO EM JUNCO - ASSENTO ESPECIAL G 
REFERÊNCIA 1-413 ESPECIFICAÇÕES TUBO CADEIRA: TUDO DE 
AÇO 1.1/4’ E NA AMARRA CIRCULAR INFERIOR E ASSENTO 5/8. 
TERMINAIS SUPERIORES NA COR DO ACABAMENTO E INFERIORES 
PRETOS. ASSENTO: EM CHAPA DE MADEIRA RECONSTITUÍDA 
AGLOMERADA DE 15MM, REVESTIDO COM TECIDO TIPO NAPA 
COM MANTA, ESTOFADO COM ESPUMA DE DENSIDADE 33 COM 
DETALHE EM DEBRUM. ENCOSTO: FIBRA SINTÉTICA TRANSADA 
(JUNCO). ACABAMENTO: ESTRUTURA CROMADA OU PINTADA 
(EPÓXI). ASSENTO E ENCOSTO COM DIVERSAS OPÇÕES DE CORES. 
NCM/CLASSIFICAÇÃO FISCAL: 9401.7100. MEDIDAS: ALTURA 
TOTAL: 94CM LARGURA: 34CM PROFUNDIDADE: 38CM 

2.523,00 5.046,00 

8 UN 2 

CONJUNTO MESA RETA + MESA PÉ GAVETEIRO COM 04 
GAVETASCOMPOSTA POR UMA MESA RETA COM TAMPO 
ENCABEÇADO DE50MM DE ESPESSURA NA MEDIDA DE  1800MM 
DE LARGURA E 700MM DE PROFUNDIDADECONFIGURADA 
COM;TAMPOS   DAS   MESAS:  TAMPOS   ENCABEÇADOS   DE   
50MM   COMPOSTO   NA   PARTESUPERIOR EM MDP BP (25MM) E 
INFERIOR POR ACABAMENTOS MOLDURADOS DE 70MM 
EMMDP25MM   (PAR$CULAS   DE   MÉDIA   DENSIDADE)   
FABRICADO   ATRAVÉS   DE   PAR$CULAS   DEMADEIRA COM 
RESINAS SINTÉ'CAS (UREIA FORMOL), REVES'DO POR AMBAS AS 
FACES POR UMAFOLHA CELULÓSICA DECORA'VA BANHADA EM 
SOLUÇÃO MELAMÍNICA 
FIXADA ATRAVÉS DE UMPROCESSO DE PRENSA DE BAIXA 
PRESSÃO MEDINDO: 1800MM(L) X 700MM(P) X 50MM 
(E),COMACABAMENTO EM FITA EM PVC (POLIES'RENO) COM 
2MM ESPESSURA COM BORDASAPARENTES 
ENCABEÇADAS.RETAGUARDA   DAS   MESAS:  CONFECCIONADO  
POR  02(DUAS)   CHAPAS   EM   MDP   BP(15MM) (PAR$CULAS DE 
MÉDIA DENSIDADE) FABRICADO ATRAVÉS DE PAR$CULAS DE 
MADEIRACOM RESINAS SINTÉ'CAS (UREIA FORMOL), REVES'DO 
POR AMBAS AS FACES POR UMA FOLHACELULÓSICA DECORA'VA 
BANHADA EM SOLUÇÃO MELAMÍNICA FIXADA ATRAVÉS DE UM 
PROCESSODE PRENSA DE BAIXA PRESSÃO MEDINDO: 1520MM(L) 
X 170MM(P) X 15MM (E), LIGADAS PORUMA CHAPA DE AÇO 
#24(0,60MM) TENDO EM SUA LARGURA 1520MM E NA ALTURA 
932MMSENDO DISPOSTA POR 4 DOBRAS A 1ª A 16,6MM COM 
90°, A 2ª A 14,4MM COM 90° E 3ª A55MM  COM  90°  A  4ª  A  
14,4MM  COM  90°  E  TERMINA  COM   16,6MM,  NA   FACE   
DE55MMX1520MM  APRESENTA   FURAÇÕES   RETANGULARES   
40X5MM   COM   ESPAÇAMENTO   DE20MM ENTRE ELAS 
DISTRIBUÍDAS DE FORMA EQUILIBRADA EM 3 FILEIRAS COM 
10MM DEESPAÇAMENTO ENTRE ELAS. ACOPLADAS AOS PAINÉIS 
DE MADEIRA U'LIZANDO 6 PARAFUSOS4,0X14MM JMP FL PHS ZI 
FIXADAS AO TAMPO E AOS PÉS U'LIZANDO SISTEMA GIROFIX 
COMCASTANHAS DE 15MM E PINOS 6MM COM ROSCA 

3.400,00 6.800,00 
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SOBERBA.PÉS DA MESA. ENCABEÇADAS COM 02(DUAS) PLACAS 
EM MDP BP (15MM) (PAR$CULASDE MÉDIA DENSIDADE) 
FABRICADO ATRAVÉS DE PAR$CULAS DE MADEIRA COM RESINAS 
SINTÉ'CAS(UREIA FORMOL), REVES'DO POR AMBAS AS FACES POR 
UMA FOLHA CELULÓSICA DECORA'VABANHADA EM SOLUÇÃO 
MELAMÍNICA FIXADA ATRAVÉS DE UM PROCESSO DE PRENSA DE 
BAIXAPRESSÃO MOLDURADA POR ENCABEÇAMENTO DE 70MM 
CONFECCIONADO EM MDP 10MM,MEDINDO 680MM(A) X 
700MM(L), COM ESPAÇADOR METÁLICO EM FORMATO U NA 
MEDIDA DE598MM(L) X 15MM(A) VER'CAL X 20MM(A) 
HORIZONTAL, SENDO QUE NA FACE VER'CALAPRESENTA 
FURAÇÕES RETANGULARES 40X5MM COM ESPAÇAMENTO DE 
20MM ENTRE ELASDISTRIBUÍDAS DE FORMA EQUILIBRADA EM 
AMBAS FACES, 02(DUAS) PONTEIRAS OCTOGONAIS 
PARAREGULAGEM DE ALTURA EM BUCHA AMERICANA 
1/4X25MM FIXADA NA  BASE DOS PÉS. MESA COMPLEMENTO PÉ 
GAVETEIRO :  COMPOSTA POR UMA MESA AUXILIAR RETA COM 
TAMPO ENCABEÇADO DE 50MM DE ESPESSURA NA MEDIDA DE  
900MM DE LARGURA E 508MM DE  PROFUNDIDADE  COM  PÉ  
GAVETEIRO  DE  3  GAVETAS  SENDO  DUAS  PEQUENAS  E  1  
PARA ACOPLAMENTO DE PASTAS SUSPENSAS CONFIGURADA 
COM; TAMPO  :  ENCABEÇADO  DE  50MM  COMPOSTO  NA  
PARTE  SUPERIOR  EM  MDP  BP (25MM) E INFERIOR POR 
ACABAMENTOS MOLDURADOS DE 70MM EM MDP25MM 
(PARTÍCULAS DE MÉDIA DENSIDADE) FABRICADO ATRAVÉS DE 
PARTÍCULAS DE MADEIRA COM RESINAS SINTÉTICAS (UREIA  
FORMOL),  REVESTIDO  POR  AMBAS  AS  FACES  POR  UMA  
FOLHA  CELULÓSICA  DECORATIVA BANHADA EM SOLUÇÃO 
MELAMÍNICA FIXADA ATRAVÉS DE UM PROCESSO DE PRENSA DE 
BAIXA PRESSÃO MEDINDO: 900MM(L) X 508MM(P) X 50MM (E), 
COMACABAMENTO EM FITA EM PVC  (POLIESTIRENO)  COM  
2MM  ESPESSURA  COM  BORDAS  APARENTES  ENCABEÇADAS, 
COM ESPAÇADOR METÁLICO EM  FORMATO  U  NA  MEDIDA  DE  
408MM(L)  X  15MM(A)  VERTICAL  X  20MM(A) HORIZONTAL,  
SENDO  QUE  NA  FACE  VERTICAL  APRESENTA  FURAÇÕES  
RETANGULARES  40X5MM  COM ESPAÇAMENTO DE 20MM ENTRE 
ELAS DISTRIBUÍDAS DE FORMA EQUILIBRADA EM AMBAS FACES. 
PÉ GAVETEIRO 3 GAVETASTAMPOS: TAMPO ENCABEÇADOS DE 
40MM COMPOSTO NA PARTE SUPERIOR EM MDP BP  (15MM)  E  
INFERIOR  POR  ACABAMENTOS  MOLDURADOS  DE 70MM  EM  
MDP25MM (PARTÍCULAS  DE  MÉDIA  DENSIDADE)  FABRICADO  
ATRAVÉS  DE  PARTÍCULAS  DE  MADEIRA  COM RESINAS 
SINTÉTICAS (UREIA FORMOL), REVESTIDO POR AMBAS AS FACES 
POR UMA FOLHA CELULÓSICA DECORATIVA BANHADA EM 
SOLUÇÃO MELAMÍNICA FIXADA ATRAVÉS DE UM PROCESSO DE 
PRENSA DE BAIXA PRESSÃO MEDINDO: 402MM(L) X 508MM(P) X 
50MM (E),COMACABAMENTO EM FITA EM PVC (POLIESTIRENO) 
COM 2MM ESPESSURA COM BORDAS APARENTES ENCABEÇADAS. 
LATERAIS: 2 LATERAIS CONFECCIONADAS EM MDP BPDE 15MM, 
REVESTIDAS EM AMBAS AS FACES COM PELÍCULAS DECORATIVAS 
BANHADAS EM SOLUÇÃO MELAMÍNICA FIXADA POR MEIO DE 
CALOR E PRESSÃO ATRAVÉS DE UM PROCESSO DE PRENSA DE 
BAIXA PRESSÃO NA ESPESSURA, BORDAS APARENTES 
ENCABEÇADAS COM FITA RETA DE POLIESTIRENO NA ESPESSURA 
DE  0,45MM, NA  MESMA  COR DO  TAMPO,  APLICADAS  COM  
COLA PELO  SISTEMA HOTMELT,  FIXADOS NOS PÉS COM PINO 
MINI FIX, NAS MEDIDAS:  15MM(E) X 642MM(A) X 465MM(P).  
ARREMATE  FRONTAL  FECHADURA:    EM  CHAPA  DE  AÇO  
#24(0,60MM)  NA  FACE  DE 64,3MM(A) X 657MM(L) APRESENTA 
FURAÇÕES RETANGULARES 40X5MM COM ESPAÇAMENTO DE  
20MM  ENTRE  ELAS  DISTRIBUÍDAS  DE  FORMA  EQUILIBRADA  
EM  3  FILEIRAS  COM  10MM  DE ESPAÇAMENTO ENTRE ELAS, 
MEDINDO 48MM(A) X 386MM(L). GAVETAS:  FRENTE  DAS  
GAVETAS  EM  MDP  BP  DE  (15)MM,  PARTÍCULAS  DE  MÉDIA 
DENSIDADE  COM  RESINAS  SINTÉTICAS  REVESTIDAS  EM  AMBAS  
AS  FACES  COM  PELÍCULAS DECORATIVAS BANHADAS EM 
SOLUÇÃO MELAMINICA FIXADA ATRAVÉS DE UM PROCESSO DE 
PRENSA DE BAIXA PRESSÃO, FIXADAS AOS PÉS UTILIZANDO 
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SISTEMA GIROFIX COM CASTANHAS DE 15MM E PINO  M6  
ZINCADO,  COM  4-GAVETAS MEDINDO:  2  GAVETA  SUPERIORES  
COM  (15)MM  (E)    X (389)MM(L)  X  (104)MM(A)  E  2  GAVETAS  
INFERIORES  COM (15)MM  (E)    X  (389)MM(L)  X (150)MM(A), 
PARTE INTERNA DAS GAVETAS EM AÇO CH 26 (0,45)MM, E 
TRILHOS CORREDIÇAS COM ROLDANAS DE NYLON, PARA 
ABERTURA E FECHAMENTO DAS GAVETAS. RETAGUARDA:  
CONFECCIONADAS  EM (MDP  BP)  DE  15MM,  PARTÍCULAS  DE  
MÉDIA DENSIDADE  COM  RESINAS  SINTÉTICAS  REVESTIDAS  EM  
AMBAS  AS  FACES  COM  PELÍCULAS DECORATIVAS BANHADAS 
EM SOLUÇÃO MELAMÍNICA FIXADA ATRAVÉS DE UM PROCESSO 
DE PRENSA DE BAIXA PRESSÃO, PODENDO SER NA COR: PRETO, 
NAS MEDIDAS: 15MM(E) X 642MM(A) X 378MMX(L). FUNDO: 
CONFECCIONADAS EM (MDP BP) DE 15MM,PARTÍCULAS DE 
MÉDIA DENSIDADE COM  RESINAS  SINTÉTICAS  REVESTIDAS  EM  
AMBAS  AS  FACES  COM  PELÍCULAS  DECORATIVAS BANHADAS 
EM SOLUÇÃO MELAMINICA FIXADA ATRAVÉS DE UM PROCESSO 
DE PRENSA DE BAIXA PRESSÃO,  FIXADAS  AS  LATERAIS  
UTILIZANDO  6-  PARAFUSOS  7X40  ESTRUTURADOS,  NAS 
MEDIDAS: 15MM (A) X 378MM(L) X 461MMX(P). ARREMATE 
FRONTAL RODAPÉ : CONFECCIONADAS EM (MDP BP) DE 15MM, 
PARTÍCULAS DE MÉDIA DENSIDADE COM RESINAS SINTÉTICAS 
REVESTIDAS EM AMBAS AS FACES COM PELÍCULAS DECORATIVAS 
BANHADAS EM SOLUÇÃO MELAMÍNICA FIXADA ATRAVÉS DE UM 
PROCESSO DE PRENSA DE BAIXA PRESSÃO, NAS MEDIDAS: 
15MM(E) X 54MM(A) X 389MM(L)  04(DUAS) PONTEIRAS 
OCTOGONAIS PARA REGULAGEM DE ALTURA EM BUCHA 
AMERICANA 1/4X25MM FIXADA NA  BASE DOS 
PÉSDIMENSÕESALTURALARGURAPROFUNDIDADEMC1065PG04G
V PE50760MM1065MM508MM 
O LICITANTE VENCEDOR DO CERTAME DEVERÁ APRESENTAR POR 
PARTE DO FABRICANTE OS DOCUMENTOS ABAIXO 
DIRECIONADOS A ESTE ÓRGÃO: LAUDO  DE  CONFORMIDADE  
ERGONÔMICA  PARA  COM  A  NR  17, POR PROFISSIONAL DE 
ERGONOMIA CERTIFICADO PELA ABERGO COM VALIDADE A 
VENCER,  EM  PAPEL  TIMBRADO  DO  PROFISSIONAL  QUE  FAZ  A  
ANALISE, EMITE  E  ASSINA  O  LAUDO,  COM  FOTO  DO  
PRODUTO  E  SUA  DESCRIÇÃO TÉCNICA  EM  DOCUMENTO  DO  
FABRICANTE,  MENÇÃO  A  NORMA NR-17, ANALISE E 
CONCLUSÃO, DATA E VALIDADE. CADASTRO TÉCNICO FEDERAL DE 
CERTIFICADO DE REGULARIDADE PERANTE O  IBAMA  CÓDIGO  7-
4  (FABRICAÇÃO  DE  ESTRUTURAS  DE  MADEIRA  E  DE MOVEIS E 
3-10 FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE FERRO, AÇO E DE METAIS 
NÃO-FERROSOS  COM  OU  SEM  TRATAMENTO  DE  SUPERFÍCIE,  
INCLUSIVE GALVANOPLASTIA.   

9 UN 2 

FOGÃO 5 BOCAS COM BOTÕES REMOVÍVEIS E EXCLUSIVO ARO 
PROTETOR BIVOLT – INOX 
CONSUMO (KWH)0.025 
CAPACIDADE DO FORNO (LITROS)96 
EFICIÊNCIA ENERGÉTICAA NA MESA E NO FORNO 
TENSÃO/VOLTAGEMBIVOLT 
POTÊNCIA DOS QUEIMADORESTIPO QUEIMADOR 1 QUEIMADOR 
SEMI-RÁPIDO POTÊNCIA QUEIMADOR 1 (W) 1800 TIPO 
QUEIMADOR 2 QUEIMADOR RÁPIDO POTÊNCIA QUEIMADOR 2 
(W) 2500 TIPO QUEIMADOR 3 QUEIMADOR SEMI-RÁPIDO 
POTÊNCIA QUEIMADOR 3 (W) 1800 TIPO QUEIMADOR 4 
QUEIMADOR RÁPIDO POTÊNCIA QUEIMADOR 4 (W) 2500 TIPO 
QUEIMADOR 5 QUEIMADOR RÁPIDO POTÊNCIA QUEIMADOR 5 
(W) 2500 

2.645,00 5.290,00 

10 UN 3 

GELADEIRA FROST FREE DUPLEX 400 LITROS BRANCA COM FREEZE 
CONTROL 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
MEDIDAS APROXIMADAS: 
ALTURA 
199,7CM 
LARGURA 
82,1CM 
PROFUNDIDADE 

4.790,00 14.370,00 
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67,7CM 
NÚMERO DE PORTAS: 2 
COR PRINCIPAL (VISÃO FRONTAL) BRANCO  
POSIÇÃO DO FREEZER EM CIMA 
TIPO DE DEGELO FROST FREE 
CAPACIDADE TOTAL LÍQUIDA (L) 400 
PAINEL DE CONTROLE EXTERNO 

11 UN 2 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL TANQUE DE TINTA. 
ESPECIFICAÇÕES DO SCANNER: 
TIPO DE SCANNER: 
BASE PLANA COM SENSOR DE LINHAS CIS COLORIDO 
RESOLUÇÃO ÓPTICA: 
1.200 DPI X 2.400 DPI 
PROFUNDIDADE DE BIT DE COR: 
48 BITS DE ENTRADA, 24 BITS DE SAÍDA 
PROFUNDIDADE DE BIT MONOCROMÁTICO: 
16 BITS DE ENTRADA, 1 BIT DE SALIDA 
PROFUNDIDADE DE BIT DE TONS DE CINZA: 
16 BITS DE ENTRADA, 8 BITS DE SALIDA 
ÁREA MÁXIMA DE DIGITALIZAÇÃO: 
216 MM X 297 MM 
VELOCIDADE DE DIGITALIZAÇÃO: 
11 SEGUNDOS POR PÁGINA EM PRETO E 28 SEGUNDOS POR 
PÁGINA EM CORES (200 DPI)††† 
CONECTIVIDADE: 
CONECTIVIDADE PADRÃO: 
USB 2.0 DE ALTA VELOCIDADE / WIRELESS / WI-FI DIRECT 
PROTOCOLOS DE IMPRESSÃO EM REDE: 
TCP/IPV4, TCP/IPV6 
PROTOCOLOS DE GERENCIAMENTO DE REDES: 
SNMP, HTTP, DHCP, APIPA, PING, DDNS, MDNS, SLP, WSD, LLTD 
WEP (64BIT/128BIT),WPA-PSK (TKIP), WPA2-PSK (AES),WPA3-SAE 
(AES) 
SEGURANÇA WLAN: 
WEP (64-BIT/128-BIT), WPA-PSK (TKIP), WPA2-PSK (AES), WPA3-
SAE (AES) 
IMPRESSÃO DO DISPOSITIVO MÓVEL: 
 

2.333,00 4.666,00 

12 UN 2 
MS 802 EUX8 CANAIS MONO COM ENTRADAS BALANCEADAS E DE 
LINHA P.10 

1.999,00 3.998,00 

13 UN 4 

POLTRONA DE APROXIMACAO ESTRUTURA EM ACO CROMADO 
MACICO. EXTREMAMENTE 
RESISTENTE. ASSENTO.ENCOSTO EM COURO DEVIDAMENTE 
CONTORNADO PELA ESTRUTURA 
CROMADA. MEDIDA DO ENCOSTO 0.44X0.24. MEDIDA DO 
ASSENTO EM COURO 0.42X0.40 
ANATOMICO NA COR PRETO 

630,00 2.520,00 

14 UN 2 

PROJETOR 4000-LUMEN XPR 4K UHD HOME THEATER DLP 
3DDESFRUTE DE FILMES E VIDEOGAMES EM RESOLUÇÕES ATÉ 4K 
UHD COM O PROJETOR OPTOMA UHD38 4000-LUMEN XPR 4K 
UHD HOME THEATER DLP. ELE USA A TECNOLOGIA XPR PARA 
PRODUZIR IMAGENS 4K UHD (3840 X 2160) NA TELA COM 
CONTEÚDO COMPATÍVEL, E UPSCALES IMAGENS NÃO-4K PARA 
QUASE 4K PARA FORNECER DETALHES APRIMORADOS. SUA 
RELAÇÃO DE CONTRASTE DINÂMICO DE 1.000.000:1 AJUDA A 
MELHORAR A CLAREZA DAS ÁREAS ESCURAS DAS IMAGENS. OS 
4000 LÚMENS DE BRILHO SUPERAM A LUZ AMBIENTE EM MUITAS 
CONFIGURAÇÕES DOMÉSTICAS, E RECURSOS COMO O MODO 
ENHANCED GAMING AJUDAM A MELHORAR SUA EXPERIÊNCIA DE 
JOGO. QUANDO EMPARELHADO COM ÓCULOS 3D COMPATÍVEIS, 
ESTE PROJETOR TAMBÉM SUPORTA VÁRIOS FORMATOS 3D. O 
UHD38 TEM DUAS ENTRADAS HDMI PARA CONECTAR SUA CAIXA 
DE CABO/SATÉLITE, BLU-RAY DISC PLAYER OU SISTEMA DE JOGOS. 
UM ALTO-FALANTE DE 10 WATTS É INCORPORADO PARA 
REPRODUÇÃO DE ÁUDIO, ASSIM COMO UMA SAÍDA DE ÁUDIO DE 
1/8" PARA SE CONECTAR AO SISTEMA DE ALTO-FALANTES 
EXTERNOS. UMA ÓTICA E UMA ENTRADA DE 1/8" TAMBÉM 
ESTÃO A BORDO. O PROJETOR INCLUI UM CONTROLE REMOTO IR 

23.500,00 47.000,00 
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3. DO OBJETO 

Aquisição de materiais e equipamentos permanentes para atender as necessidades do 

Espaço Cultural, Maestro Raul de Melo, deste município, conforme Anexo I. 
 

2 JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1 A aquisição em referência visa mobiliar o Espaço Cultural Raul de Melo para que as 

atividades no Espaço Cultural possam ser desenvolvidas em sua plenitude e dessa forma 

atender a população através de atividades culturais, desenvolvendo na população o gosto pela 

cultura, valorizando-a, e dessa forma promover a cidadania; 

PARA MAIOR CONVENIÊNCIA. VISUALIZAÇÃO DIURNADESFRUTE 
DE INCRÍVEIS 4.000 LÚMENS DE BRILHO EM QUALQUER QUARTO 
EM SUA CASA SALA DE ESTAR, SALA DE JOGOS, HOME THEATER 
OU QUARTO. TAXAS DE ATUALIZAÇÃO RÁPIDAS DE RAIOS ATÉ 240 
HZOS JOGADORES DE CONSOLE DE ÚLTIMA GERAÇÃO PODEM 
JOGAR A 1080P 120 HZ PARA UMA EXCELENTE SUAVIDADE. OS 
JOGADORES DE COMPUTADOR PODEM AUMENTAR A APOSTA E 
LEVAR AS COISAS PARA 240 HZ A 1080P PARA QUADRUPLICAR A 
FLUIDEZ VISUAL DE PROJETORES CONVENCIONAIS E TVS. MODO 
DE JOGO APRIMORADO – 16 MS EM 4K UHDSINTA UMA 
RESPOSTA DE ENTRADA INCRÍVEL COM O MODO ENHANCED 
GAMING. COMBINANDO A TAXA DE ATUALIZAÇÃO DE 240 HZ A 
1080P E O MODO ENHANCED GAMING TRAZ UMA RESPOSTA DE 
ENTRADA PRATICAMENTE INSTANTÂNEA DE 4,2 MS PARA UMA 
VANTAGEM COMPETITIVA DE JOGO.1080P 120 HZ @ 8.9 
MS1080P 60 HZ E 4K UHD 60 HZ @ 16.7 MSRECURSOS 
ADICIONAIS4000 LÚMENS DE BRILHO COM UMA RAZÃO DE 
CONTRASTE DINÂMICO DE 1.000.000:1 PARA VISUALIZAÇÃO DE 
LUZES ACESAS4K UHD COM HDMI 2.0, HDCP 2.2, HDR10 E 
COMPATIBILIDADE HLGATÉ 15.000 HORAS DE VIDA ÚTIL DA 
LÂMPADA REDUZ O CUSTO TOTAL DE PROPRIEDADECHASSI 
COMPACTO, LEVE E OPERAÇÃO SILENCIOSATECNOLOGIA 
DINÂMICA DE CONTRASTE BLACKA GAMA DE CORES REC.709 
FORNECE CORES PRECISAS COM BASE NA ESPECIFICAÇÃO DE 
TRANSMISSÃO HDTV E USADA COM TODO O CONTEÚDO NÃO-
HDRA GAMA DE CORES LARGAS DCI-P3 É EQUIVALENTE À COR NO 
ESPAÇO DE CORES CIE 1931, RESULTANDO EM CORES 
VIVASSUPORTE REC.2020MODOS NORMAIS, BRILHANTES, 
DETALHADOS E DE IMAGENS DE FILMEHDR SIM (EFEITO HDR 
SIMULADO COM CONTEÚDO NÃO HDR)UPSCALES WXGA, 720P, 
1080P, WUXGA, E 1440P RESOLUÇÕES E TAXAS DE QUADRO PARA 
QUASE 4K UHD, 60 HZ4K UHD (3840 X 2160) @ 30 HZ, YUV 4:4:4 
(8 BITS, 10 BITS, 12 BITS), YUV 4:2:2 (8 BITS, 10 BITS, 12 BITS), YUV 
4:2:0 (8 BITS, 10 BITS, 12 BITS)4K UHD (3840 X 2160) @ 60HZ YUV 
4:4:4 (8 BITS), YUV 4:2:2 (8 BITS), YUV 4:2:0 (8 BITS, 10 BITS, 12 
BITS)CORREÇÃO GEOMÉTRICA DE QUATRO CANTOSAJUSTE 
COMPLETO DO MENU NA TELA EM 27 IDIOMAS 

15 UN 3 
PULPITO EM ACRILICO. ESPESSURA 6MM. ALTURA 110CM. 
LARGURA 50CM. PROFUNDIDADE 
40CM 

2.840,00 8.520,00 

16 UN 2 VRF 1530 675 X 463 X 455 AXLXP 
2.530,00 5.060,00 

17 UN 2 VRF1550A. POTENCIA RMS. THD 1 PORCENTO . 500W 4O 300W 
4.326,50 8.653,00 

18 UN 2 VRM 1230A RESPOSTA DE 60HZ A 18KHZ 
3.563,00 7.126,00 

19 UN 2 VRM1220 1X ALTO FALANTE DE 12 POLEGADAS MAIS 1X DRIVER 
1.980,00 3.960,00 

20 UN 2 VRS 1560 P 615MM X 500MM X 625MM 
2.865,50 5.731,00 

21 UM 2 
VRS1560 RMS . THD 1 PORCENTO. 8 PORCENTO U03A9 600W 
RMS 1200W 

4.999,00 9.998,00 
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2.2 A continuidade destes serviços é um dos atributos principais a ser levado em conta 

pelos gestores, tendo em vista que a interrupção da prestação dos serviços públicos causaria 

transtornos à população em geral.  

2.3 O objeto desse termo de referência enquadra-se na categoria de bens e serviços 

comuns, de que trata a Lei nº 10.520/2002, Decreto Federal nº 10.024/19, por possuir padrões 

de desempenho e características gerais e específicas usualmente encontradas no mercado, 

podendo ser licitado por meio da modalidade Pregão. 

2.4  O objeto desse termo de referência também visa contemplar e cumprir os 

compromissos e obrigações que o poder público tem com o cidadão. 

 

3 ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

3.1 Da Entrega: Os itens deverão ser entregues na Prefeitura Municipal de Abadia dos 

Dourados - MG, Situada na Rua Dr. Calil Porto, 380 – centro de Abadia dos Dourados - MG. A 

entrega deverá ser de acordo com a autorização de fornecimento, emitida pelo Município, que 

poderá entre outras informações, determinar outro local de entrega; 

3.2 Só será aceito o item, que estiver de acordo com as especificações exigidas pelos 

órgãos de Fiscalização do Município, pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte 

e Turismo e por este Edital; 

3.3 O item deverá atender as normas e regulamentações técnicas exigidos por lei, e por 

este Edital, sendo que o item considerado inadequado, de inferior qualidade ou não atender às 

exigibilidades, será recusado, devolvido e o pagamento cancelado. 

 

4 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.1 São obrigações da Contratante: 

6.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

6.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivo; 

6.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

6.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

6.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

4.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 

seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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5 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

7.1.1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota 

fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e 

prazo de garantia; 

7.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

7.1.3 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

7.1.4 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

7.1.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.1.6 Indicar preposto para representá-la durante a vigência do contrato; 

7.1.7 Considerar que a ação da fiscalização do CONTRATANTE não exonera a 

CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais; 

7.1.8 Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto do Órgão, 

devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa 

ordem do Município de Abadia dos Dourados - MG; 

7.1.9 Acatar todas as orientações do Município de Abadia dos Dourados - MG, emanadas 

pelo fiscal, sujeitando-se à ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos 

solicitados e atendendo às reclamações formuladas; 

7.1.10 Manter, durante o fornecimento, em compatibilidade com as obrigações a serem 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7.1.11 A Empresa que se sagrar vencedora dos itens “01 e 02”  Ar Condicionado, será a 

responsável pela instalação dos mesmos. 
 

6 DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

6.1 A Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo através da Secretaria 

a Srª Neire Crato Borges Aguiar, será a responsável direto pela fiscalização do(s) contrato(s), 

observando a especificação do item licitado. 

6.2 Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega do bem, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas 

ou defeitos observados. 
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6.3 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 

art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

6.4 O representante do Município anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 

para as providências cabíveis. 
 

7 DO PAGAMENTO 

7.1 O Pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto e após a 

emissão da NLD (Nota de liquidação de Despesa), mediante a apresentação de Nota Fiscal. O 

Pagamento será realizado na Tesouraria da Prefeitura Municipal de Abadia dos Dourados - 

MG, mediante cheque nominal ou depósito bancário em nome da proponente; 

7.2 Caso a Nota Fiscal/Fatura seja devolvida pela Prefeitura, por estar inexata, será 

contado novo prazo para o pagamento a partir da data de sua reapresentação. 
 

8 DO REAJUSTE 

8.1 Os preços serão fixados e irreajustáveis, salvo as condições previstas nas Leis 

Federais 8.666/93 e Lei 10.520/2002, e suas alterações. 
 

9 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1 As despesas para o presente processo licitatório correrão por conta da seguinte Dotação 

Orçamentária: 02.01.05.00.13.392.0147.00.1025.4.4.90.52.0300100 – Aparelhos e 

equipamentos de comunicação. 
 

10 CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

10.1 O critério de julgamento será o de menor preço por item, desde que observadas às 

especificações e demais condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

10.2 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser de R$ 10,00 (dez reais).  
  

Abadia dos Dourados /MG, 24 de novembro de 2021. 
 

Fernando Pereira Borges 

Pregoeiro 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO Nº 02/2021 

 

Processo nº: 093/2021 

Modalidade: Pregão Eletrônico Registro de Preço 03/2021 

Edital nº: 050/2021 

Forma: Eletrônica  

Tipo: Menor Preço por Item. 

 

Objeto: Aquisição de materiais e equipamentos permanentes para atender as 

necessidades do Espaço Cultural, Maestro Raul de Melo, deste município, conforme 

Anexo I. 

 

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE: 

CNPJ: 

INSC. ESTADUAL: 

ENDEREÇO: 

CIDADE: 

ESTADO: 

TELEFONE: 

E-MAIL:  
  
INFORMACÕES PARA PAGAMENTOS: 

Banco: 

Agência: 

Conta:  
 
REPRESENTANTE LEGAL PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO: 

Nome/ Nacionalidade/ Estado Civil/ RG/ CPF/. 

E-mail 

Telefone: 
   

1. Planilha da Proposta: 

Item Un Qtd. Especificação Marca 
Valor 

Unitário 

Valor Total do 

Item 

    
   

Valor Global da Proposta: R$___________ (_________________________________________) 

  

2. Validade da Proposta 60 dias); 

3. A proposta de preços ajustada ao lance final deverá conter o valor numérico dos preços 

unitários e totais, não podendo exceder o valor do lance final; 
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4. Quando da atualização da proposta de preço, o licitante deverá atualizar observando 

os valores unitários e globais os quais deverão ser menores ou iguais aos valores 

máximos/referência expressos no Anexo I - termo de referência; 

5. O preço proposto deve compreender todas as despesas concernentes ao fornecimento 

dos equipamentos, bem como Impostos, Tributos, Frete, Contratação de Pessoal, entre 

outros, que deverão correr totalmente por conta da Empresa vencedora; 

6. Declaramos para todos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, com os 

preços e prazos acima indicados, estamos de pleno acordo com as condições gerais e 

especiais estabelecidas para esta licitação, as quais nos submetemos incondicional e 

integralmente; 

7. Declaramos que até a presente data inexistem fatos impeditivos a participação desta 

empresa ao presente certame licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores; 

8. Declaramos que não possuímos em nosso quadro funcional servidor público ou 

dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, conforme art.9 da lei 

8.666/93, e não possuímos em nosso quadro societário servidor público da ativa, ou 

empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista; 

9. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que não estamos cumprindo pena de 

inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas 

Federal, Estadual e Municipal, inclusive no Distrito Federal, conforme art. 97 da Lei nº. 

8.666/93.  

 

 

___________/____ de_____________de 2021. 

 

 

________________________________ 

Razão Social da Empresa 

Nº CNPJ 

Representante Legal 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

 CONFORME DISPOSTO NO INC. XXXIII, DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL  

 

Processo nº: 093/2021 

Modalidade: Pregão Eletrônico Registro de Preço 03/2021 

Edital nº: 050/2021 

Forma: Eletrônica  

Tipo: Menor Preço por Item. 

 

Objeto: Aquisição de materiais e equipamentos permanentes para atender as 

necessidades do Espaço Cultural, Maestro Raul de Melo, deste município, conforme 

Anexo I. 

 

  

A empresa_____________________________, devidamente inscrita, no CNPJ sob o 

nº_____________________, com sede______________, nº_____, Bairro____________, na 

cidade de _______________, por intermédio de seu representante legal, o 

Sr.____________________, portador do CPF nº________________, DECLARA, para fins do 

disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93, acrescido pela Lei nº 9.854/1999, 

que não emprega menor de 18 (Dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 (Dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz. 

 

 

 

_________________, ____, de__________, de 2021. 

 

 

 

_____________________________ 

Representante legal 

CPF 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE MPE  

 

Processo nº: 093/2021 

Modalidade: Pregão Eletrônico Registro de Preço 03/2021 

Edital nº: 050/2021 

Forma: Eletrônica  

Tipo: Menor Preço por Item. 

 

Objeto: Aquisição de materiais e equipamentos permanentes para atender as 

necessidades do Espaço Cultural, Maestro Raul de Melo, deste município, conforme 

Anexo I. 

 

 

Declaro para os devidos fins e sob as penalidades da Lei, que a empresa: 

_________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº. 

___________________________, está enquadrada 

como________________________________ (Microempresa, EPP, Equiparada), e cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 

e está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida 

lei. Outrossim, declaro, que não existe qualquer impedimento entre os previstos nos incisos do 

§ 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

E que caso haja restrição fiscal ou trabalhista nos documentos de habilitação, pretendemos 

utilizar o prazo previsto no art. 43, § 1º da Lei Complementar 123/2006, para regularização, 

estando ciente que, do contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções 

previstas no art. 81 da Lei Federal 8.666/93.  

 

 

 _________________, ____, de__________, de 2021. 

 

 

_____________________________ 

Representante legal 

CPF 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO  

 

 

Processo nº: 093/2021 

Modalidade: Pregão Eletrônico Registro de Preço 03/2021 

Edital nº: 050/2021 

Forma: Eletrônica  

Tipo: Menor Preço por Item. 

 

Objeto: Aquisição de materiais e equipamentos permanentes para atender as 

necessidades do Espaço Cultural, Maestro Raul de Melo, deste município, conforme 

Anexo I. 

  

 

     

A empresa ........................................................................................, CNPJ 

nº........................................, declara, sob as penas da lei, que atende plenamente todos os 

requisitos de habilitação exigidos para participar do Pregão Eletrônico Registro de Preço nº 

03/2021, Processo: 093/2021. 

  

   

_________________, ____, de__________, de 2021. 

 

 

_____________________________ 

Representante legal 

CPF 
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Anexo VI 

 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ______ 

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO Nº 03/2021. 

PROCESSO LICITATORIO Nº 091/2021. 

VALIDADE: 012 (doze) meses. 

Aos  () dias do mês de dezembro de 2021, na sala de licitações, na sede da Prefeitura 

Municipal de Abadia dos Dourados - MG, situada na Rua Dr. Calil Porto, nº 380, Centro, nesta 

cidade, o Exmo. Prefeito Municipal, Sr. Wanderlei Lemes Santos, nos termos do art. 15 da Lei 

Federal 8.666/93, da Lei 10.250/02, das demais normas legais aplicáveis, em face da 

classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 03/2021 por deliberação do pregoeiro oficial e equipe de apoio, e por ele 

homologada conforme Processo nº 093/2021 RESOLVE registrar os preços para os 

fornecimentos constantes nos anexos desta ata, beneficiária _________________________, 

localizada na_____________, n°___ no bairro ________________, na cidade 

______________________, estado de __________________, cujo CNPJ é 

______________________, neste ato representado por  __________________________, 

conforme quadro abaixo: 

ITENS DESCRIÇÃO DO ITEM  

EMPRESA VENCEDORA/QUANTIDADE/ VALOR 

 

Licitante Vencedora Quantidade Valor Unitário Valor 
Total 

      

      

 

01 - DO OBJETO: 

Aquisição de materiais e equipamentos permanentes para atender as necessidades do 
Espaço Cultural, Maestro Raul de Melo, deste município, conforme Anexo I. 

 

02 - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

I - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses a partir da sua 
assinatura. 
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II - Nos termos do art. 15, parágrafo 4º, da Lei Federal 8.666/93, alterada pela Lei Federal 
8.883/94, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o município não será 
obrigado a adquirir os produtos referidos nesta ata. 

III - Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal 8.666/93, com as 
alterações que lhe foram impostas pela Lei Federal 8.883/94, a presente Ata de Registro de 
Preços será, cancelada, garantidos, às suas detentoras, o contraditório e a ampla defesa. 

 

03 - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

I - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, para aquisições do respectivo 
objeto, por todos os Órgãos da Administração direta e indireta do Município. 

 

04 - DO PREÇO 

I - Os preços ofertados pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços são 
os constantes dos seus anexos, de acordo com a respectiva classificação no PERP nº 
03/2021. 

II - Em cada prestação de serviço decorrente desta ATA, serão observadas as disposições da 
legislação pertinente, assim como as cláusulas e condições constantes do Edital do PERP nº 
03/2021, que integra o presente instrumento de compromisso. 

III - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante das propostas 
apresentadas, no PERP nº 03/2021 pelas empresas detentoras da presente Ata, as quais 
também a integram. 

 

05 - DO LOCAL E PRAZO DE FORNECIMENTO 

I - Em cada fornecimento, os produtos solicitados deverão ser entregues nos locais indicados 
pelo setor requisitante. 

II - O prazo para retirada da Autorização de Fornecimento será, de 05 (cinco) dias da data da 
convocação por parte do Município 

III – A empresa vencedora terá o prazo de 20 (vinte) após solicitação da Secretaria solicitante 
para efetuar a entrega. 

06 - DO PAGAMENTO 

I - Em todos os fornecimentos, o pagamento será feito por crédito em conta corrente na 
instituição bancaria, ou excepcionalmente, pela Secretaria da Fazenda, em até 30 dias após a 
entrega das mercadorias, mediante a apresentação da Nota Fiscal, condicionado à 
verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada e do regular 
cumprimento das obrigações assumidas atestada pelo setor requisitante. 

 

07 - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
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I - As detentoras da presente Ata de Registro de Preços serão obrigadas a atender todos os 
pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver 
prevista para data posterior a do seu vencimento. 

II - Se a qualidade dos produtos/materiais entregues não corresponder às especificações 
exigidas, no edital do Pregão que precedeu a presente Ata, a remessa do produto apresentado 
será devolvida à detentora para substituição, no prazo máximo de cinco dias, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

III - Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante autorização da unidade requisitante, a 
qual poderá ser feita por memorando, oficio, telex ou fac-símile, devendo dela constar: a data, 
o valor unitário do produto, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o carimbo e a 
assinatura do responsável. 

IV - Os produtos/materiais deverão ser entregues acompanhados da nota fiscal ou nota fiscal 
fatura, conforme o caso. 

V - A empresa fornecedora, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento enviada pela 
unidade requisitante, deverá colocar, na cópia que necessariamente a acompanhar, a data e 
hora em que a tiver recebido, além da identificação de quem procedeu ao recebimento. 

VI - A cópia da ordem de fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
unidade requisitante, a fim de ser anexada ao processo de administração da ata. 

VII – A Empresa que se sagrar vencedora dos itens “01 e 02”  Ar Condicionado, será a 
responsável pela instalação dos mesmos. 

VIII - As empresas detentoras da presente ata ficam obrigadas a aceitar o acréscimo de 
até vinte e cinco por cento nas quantidades estimadas. 

 

08 - DAS PENALIDADES 

I - A recusa injustificada de assinar a Ata, pelas empresas com propostas classificadas na 
licitação e indicadas para registro dos respectivos preços no presente instrumento de registro, 
ensejará a aplicação das penalidades enunciadas no art. 87 da Lei Federal 8.666/93, com as 
alterações que lhe foram introduzidas pela Lei Federal 8.883/94, ao critério da Administração. 

II - A recusa injustificada, das detentoras desta Ata, em atender as ordens de fornecimento, 
dentro do prazo de cinco dias, contados da sua emissão, poderá implicar na aplicação da multa 
de 10% (dez por cento) do valor do documento de empenhamento de recursos. 

III - Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste representado pela nota de empenho, a 
Administração poderá aplicar, às detentoras da presente Ata, a penalidade, de dez por cento 
do valor remanescente da nota de empenho, em qualquer hipótese de inexecução parcial do 
contrato, ou de qualquer outra irregularidade. 

IV - As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados 
às detentoras da ata, podendo, entretanto, conforme o caso, ser inscritas para constituir dívida 
ativa, na forma da lei. 

 

10 - DOS REAJUSTAMENTOS DE PREÇOS 
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I - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de 
Preços. 

II - Os preços poderão ser realinhados nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou 
para menos, devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea “d” 
do Inciso II e do § 5º do Art. 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações. 

III - No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente 
estabelecido, o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do 
preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou 
determinar a negociação. 

IV - O Realinhamento será precedido de pesquisa prévia no mercado fornecedor, Banco de 
Dados, Índices ou Tabelas Oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das 
condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de graduar a justa 
remuneração do serviço ou fornecimento e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o 
pedido. 

 

11 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

I - O objeto desta Ata de Registro de preços será recebido pela unidade requisitante consoante 
o disposto no art.73, II “a” e “b”, da Lei Federal 8.666/93.e demais normas pertinentes. 

II - A cada fornecimento serão emitidos recibos, nos termos do art. 73, II, “a” e “b”, da Lei 
Federal 8.666/93. 

 

12 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

I - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito, Pela 
Administração, quando: 

A - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

B - a detentora não retirar qualquer Ordem de Fornecimento, no prazo estabelecido, e a 
Administração não aceitar sua justificativa; 

C - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de 
preços, a critério da Administração; 

D - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro 
de preços, se assim for decidido pela Administração; 

E - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

F - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração; 

G - a comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste 
item, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, 
juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente Ata de Registro 
de Preços; 
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*no caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no órgão encarregado das publicações oficiais do Município, 
considerando-se cancelado o preço registrado a partir da publicação. 

Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar 

impossibilitadas de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da 

Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal 8.666/93, alterada pela Lei Federal 8.883/94. 

A - a solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados devera ser 
formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada a Administração a aplicação das 
penalidades previstas na Cláusula VIII, caso não aceitas as razões do pedido. 

13 - DA AUTORIZAÇÃO PARA FORNECIMENTO 

I - As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a 
caso, pelo Secretário requisitante. 

14- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1. Integram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico Registro de Preço nº 03/2021 e as 
propostas das empresas classificadas no certame supranumerado. 

14.2. - Fica eleito o foro desta Comarca de  Coromandel para dirimir quaisquer questões 
decorrentes da utilização da presente Ata. 

14.3. - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, Lei 
10.520/02 e demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de 
Direito. 

Abadia dos Dourados – MG,  de  de 2021. 

 

Wanderlei Lemes Santos 

Prefeito Municipal de Abadia dos Dourados - MG 

 

EMPRESA 

Representante Legal 
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ANEXO VII 

MINUTA DE CONTRATO 

 

Processo nº: 093/2021 

Modalidade: Pregão Eletrônico Registro de Preço 03/2021 

Edital nº: 050/2021 

Forma: Eletrônica  

Tipo: Menor Preço por Item. 

 

Objeto: Aquisição de materiais e equipamentos permanentes para atender as 

necessidades do Espaço Cultural, Maestro Raul de Melo, deste município, conforme 

Anexo I. 

 

INSTRUMENTO CONTRATUAL para: Aquisição de materiais e 

equipamentos permanentes para atender as necessidades do Espaço 

Cultural, Maestro Raul de Melo, deste município, conforme Anexo I, que 

entre si celebram o Município de Abadia dos Dourados - MG e a 

empresa.......................................... 

 

 Pelo presente instrumento, que entre si celebram o município de Abadia dos Dourados - MG, com sede 

nesta cidade à Rua Dr. Calil Porto nº 380, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 18.593.111/0001-14, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. Wanderlei Lemes Santos, brasileiro, casado, inscrito no 

CPF/MF sob o nº ___.___.___-__, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominada 

simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa.........................., sediada na cidade 

de................... à ................, inscrita no CNPJ/MF sob o nº .........................., neste ato representada por 

..........................., brasileiro, comerciante, inscrito no CPF/MF sob o nº..................., residente e domiciliado 

na cidade de......................., doravante denominada CONTRATADA,  convencionam a: Aquisição de 

materiais e equipamentos permanentes para atender as necessidades do Espaço 

Cultural, Maestro Raul de Melo, deste município, conforme Anexo I, subordinado às 

seguintes cláusulas e condições: 

  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS E NORMAS DE EXECUÇÃO 

1.1 O presente instrumento contratual decorre da Licitação Pregão Eletrônico Registro de Preço 

03/2021, na Forma Eletrônica, processo 093/2021, homologada em ...................., do tipo Menor Preço 

por Item, de acordo com a Lei nº 8.666 de 21 de Junho de 1993, Lei nº 10.520 de 17 de Julho de 2002, 

Decreto Municipal 756/2010, Lei Complementar nº 123 de 14 de Dezembro de 2006, Lei Complementar nº 

147 de 07 de Agosto de 2014, Decreto Federal nº 3.555 de 08 de agosto de 2000, que Aprova o 

Regulamento para a Modalidade de Licitação Denominada Pregão, Decreto Federal nº 10.024 de 20 de 

setembro de 2019, e Decreto Municipal 10.563 de 13 de novembro de 2020 Regulamenta a licitação, na 

modalidade pregão, na forma eletrônica, para aquisição de bens e Serviços Comuns. 

1.2 Os Casos omissos serão resolvidos de acordo com o disposto nas Leis supramencionadas e 
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segundos os princípios gerais de Direito Administrativo e subsidiariamente de Direito Privado, em 

benefício do interesse público; 

1.3 Este Contrato é lavrado com vinculação ao Edital, Pregão Eletrônico Registro de Preço nº 

02/2021 na forma eletrônica, a teor do artigo 55, inciso XI, da Lei 8.666/93; 

1.4 Integra o presente Contrato, ao respectivo Processo sob o nº 093/2021. 

1.5 Das normas de execução, a contratada obriga-se a executar o presente contrato, observando o 

estabelecido nos documentos abaixo relacionados, que constituem parte integrante e complementar deste 

instrumento, independentemente de transcrição. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 

2.1 Constitui-se objeto deste instrumento a: Aquisição de materiais e equipamentos 

permanentes para atender as necessidades do Espaço Cultural, Maestro Raul de Melo, 

deste município, conforme Anexo I, atendendo a discriminação contida no Termo de Referência - 

Anexo I do presente Edital. 

 

3 CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

3.1 DA CONTRATADA: 

3.1.1 Promover o Fornecimento do Item homologado a seu favor, de acordo com as Descrições e 

prazos determinados no Edital e seus anexos, independente ou não de sua Transcrição; 

3.1.2 Despesas inerentes a Impostos, Tributos, Frete, Contratação de Pessoal, entre outros, correrão 

totalmente por conta da Empresa vencedora. 

3.1.3 A Empresa que se sagrar vencedora dos itens “01 e 02” Ar Condicionado, será a 

responsável pela instalação dos mesmos. 

3.2 DA CONTRATANTE: 

3.2.1 Efetuar os Pagamentos na forma e prazo, observando o estabelecido nas cláusulas a seguir 

deste contrato, como parte integrante e complementar do edital e demais anexos do Pregão Eletrônico 

Registro de Preço nº 03/2021 na forma eletrônica; 

3.2.2 Proceder a conferência e acompanhamento da entrega do item Homologado de acordo com as 

exigências contidas no edital e anexos; 

3.2.3 É de responsabilidade da contratante providenciar a publicação do extrato deste Contrato e de 

seus eventuais Termos Aditivos no órgão de imprensa oficial. 

 

4 CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E EXTENSÃO 

4.1 O presente contrato terá a validade de 12 (dose) meses a partir de sua assinatura. 

4.2 Rege-se o objeto deste projeto básico pelos preceitos de direito público, aplicando-se, 

supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma 

do artigo 54, combinado com o inciso XII do artigo 55, todos da Lei nº. 8.666/93; 

4.3 O Prazo para assinatura do Contrato pela empresa vencedora será de no máximo 05 (Cinco) 

dias após a emissão do Contrato. 

 

5 CLÁUSULA QUINTA – PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 
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5.1 O Item deverá ser entregue em até 20 (vinte) dias após a Assinatura do Contrato e/ou a Emissão 

da Autorização do Fornecimento. 

5.2 O item deverá ser entregue em local devidamente indicado na autorização de fornecimento e 

nota de empenho, tendo como local pré-determinado, a Prefeitura Municipal de Abadia dos Dourados - 

MG, no Endereço: Rua Dr. Calil Porto, 380 – Centro – CEP 38.540-000 – Abadia dos Dourados – MG. 

 

6 CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 PREÇO - O preço da presente contratação atende ao abaixo especificado (conforme proposta 

vencedora adjudicada): 

6.1.1 VALOR GLOBAL - O valor global para a presente contratação é de R$ ...................... 

(........................................); 

6.2 FORMA DE PAGAMENTO - O Pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após cada etapa 

de Fornecimento dos Itens, sempre após a emissão da NLD (Nota de liquidação de Despesa), mediante a 

apresentação de Nota Fiscal. O Pagamento será realizado na Tesouraria da Prefeitura Municipal de 

Abadia dos Dourados - MG, mediante cheque nominal ou depósito bancário em nome da proponente. 

 

7 CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

7.1 O contrato poderá ser rescindido uni ou bilateralmente, sendo o primeiro caso somente por parte 

da CONTRATANTE, atendida a conveniência administrativa ou na ocorrência dos motivos elencados nos 

artigos 77 e seguintes da Lei 8.666 de 21/06/93. 

 

8 CLÁUSULA OITAVA - DA VALIDADE E PUBLICAÇÃO 

8.1 O presente contrato terá validade e eficácia depois de publicado, por extrato, em órgão de 

imprensa oficial, de conformidade com o disposto no parágrafo único, do Art.61, da Lei 8.666/93. 

 

9 CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 

9.1 A Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo, através da Secretária a Srª 

Neire Crato Borges Aguiar, será a responsável direto pela fiscalização do contrato, observando a 

especificação do item licitado, na forma estabelecida no Termo de Referência, no edital, anexos e 

regulamentações técnicas exigidas. 

 

10 CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1 As despesas para o presente processo licitatório correrão por conta da seguinte Dotação 

Orçamentária: 02.01.05.00.13.392.0147.00.1025.4.4.90.52.0300100 – Aparelhos e Equipamentos de 

Comunicação. 

 

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - MODIFICAÇÕES E ADITAMENTOS 

11.1 Qualquer modificação de forma qualidade, quantidade (redução ou acréscimo), bem como 

prorrogação de prazo, poderá ser determinada pela CONTRATANTE através de aditamento, atendidas as 

disposições previstas na Lei 8.666 de 21/06/93. 

 

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 

12.1 Sem prejuízo das sanções administrativas previstas na Seção II do Capítulo IV, Lei nº 8.666 de 
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21 de junho de 1993, a CONTRATADA poderá incorrer nas multas e penalidades, conforme disposto no 

item 18 do edital, que trata das sanções administrativas. 

 

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

13.1 Os casos omissos serão resolvidos com base na Lei 8.666 de 21/06/93 e suas alterações, e, 

cujas normas ficam incorporadas ao presente instrumento, ainda que delas não se faça menção 

expressa. 

 

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO  

14.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Coromandel /MG, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 

presente contrato, que de outra forma não sejam solucionadas, com expressa renúncia das partes a 

qualquer outro que tenham ou venham a ter, por mais privilegiado que seja; 

14.2 E por estarem plenamente em acordo com todas as cláusulas e condições, as partes assinam o 

presente instrumento em três vias de igual teor e forma, perante as testemunhas signatárias para que 

produzam seus efeitos jurídicos e legais. 

 

 

Abadia dos Dourados /MG ___________de __________________ de 2021.  

 

 

_________________________________________________ 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Abadia dos Dourados - MG 

Wanderlei Lemes Santos 

Prefeito Municipal 

 

 

________________________________________________ 

EMPRESA CONTRATADA: Razão social/ CNPJ/ Endereço: 

Nome do responsável legal/ CPF: 

 

Testemunhas: 

_________________________________ 

Nome: 

CPF: 

 

_________________________________ 

Nome: 

CPF: 

 


